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TERMo DE REFERÊNcIA

1.DO OBIETO A SER I ICITADO
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza para atender âs

necessidades da Secretaria de MeioAmbieDte e Controle Urbano.

2. DAIUSTIFICATIVA DA coNTR4TAcÃo

2.1. A Secretada de Meio Ambiente do Município de Aracati tem a necessidade urgente de €ontratar

materiais de limpeza para gârantir â higienização e a conservação adequâdas dos espâços públicos e

equipamentos sob sua responsabilidade. A falta de insumos adequâdos para a realização dâ iimpeza

pode resultar em sérios comprometimentos nâ quâlidade dos serviços prestâdos, impâctândo

diretamente na saúde pública e no bem-estarda população local.

Para realizarsuas íunções com eficiência, é indispensável que a ne€essita de MATERIAIS DE LIMPEZÁ

para a higienização e conservação de seus €spâços públicos e equipamentos, visando garantir um

ambiente limpo, saudável e adequado para o uso da população e dos servidores.

A falta de materiâis de limpezâ pode comprometer a qualidade dos serviços prestados pela secretariã,

impaclando negativamente a saúde púhlica e o bem'estar da população. A aquisição desses materiais é

essenciâl parâ a manutenção da higiene e conservação dos espaços públicos, garantindo a sâlubridade

e o bom funcionâmento dos equipamentos.

A Secretaria de Meio Ambienre do Município de Aracati tem a necessidade urgente de contratar

mate ais de limpezâ para garaniir a higienização e a conservação adequadas dos espaços públicos e

equipamentos sob sua responsabilidade. A falta de insumos âdequados para â realização da limpeza

pode resultar em sérios comprometimentos nã quâlidade dos serviços prestâdos, impactândo

diretamente na sâúde pública e no bem-estar da população locâI.

Esses espaços e equipamenlos são utilizados tanto pelâ populâção quanto pelos servidores municipais,

tornando imprescindível que sejam mantidos em condiçôes de salubridâde. A aquisiçâo de materiais

de limpeza é necêssária pârâ a manutenção de um ambiente limpo, saudável e adequado ao uso diário,

prevenindo riscos à saúde pública, eütando doenças e melhorando â quâlidade de vida da comunidade.

Essa demandã é essencial para garantir um âmbiente limpo, seguro e saudável, tanto parâ os

servidores que realizam suas atividades nesses locais quanto pârã a população que utiliza esses

espaços diariameote.

A contratâção de materiais de limpeza específfcos e de qualidade para os diversos ambientes e

equipamentos públi€os permitirá o cumprimento das normas de saúde e higiene, além de assegurar a

conservação do pâtrimônio público. Dessa forma, a implementâção de medidas adequadâs de Iimpeza
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é fundamental para garantir o bonr funcionamento dos serviços da sccrelaria de Meio

consequenlemcntc, o bem-eslar da população e dos se.vidores municipais,

A abrângéncia dessa necessidâde inclui:

Limpeza da sede da Secretariar para nlanler um âmbiente orgânizâcional adcquado e

salubre pâra os funcionários e visitântes.

A flalla de materiais de limpeza compromete significativamente a qualidâde dos serviços preslados pela

Se€retaria, impactando diretamente a saúde pública, a preservação do patrimônio público e o bem-

estar dâ populâção. Além disso, â âusência de uma higienização âdequada pode resultar na

deterioração acelerâda dos equipamentos e espâços públicos, gerando cuslos mais elevados a longo

Portânto, a aquisição desses mâteriais é uma medida indispensável para a mânutenção da higiene,

salubridade e conservaçáo dos espaços públicos, assegurando o bom funcionamento dos serviços e a

quâlidade de vida no município de Aracâti.

3, urrLrzAcÂo DA MoDALTDADE pREGÃo E Do srsrf,MA DE REGISTR0 DE pRECos

3.1.@
3.1.2. A utilização do pregão encontrâ âmpâro no arl. 29, da LNi L4.13312021no quâl estâbelece

que sempre que o obiêto possuir padrões de desempenho e qualidadc quc possan ser

objetivamenie definidos pelo editâl, por meio de especificações usuais de mercado, poderá ser

âdotadâ â licitâção na modalidade de pregão'l

A utilização desta nrodaiidadc visa dcsburocratizar o procedimento licitâtório e, consequentcmcntc,
promover a celeridâde Da conlralação.

3.2.
3.2.1. O art. 17, § 2a Lla Lei 74.133/2021, determinâ que: "As liciiaçôes serão realizadas
prelerencialmente sob a tbrma eletrônica, âdnritidâ â utilizâção da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada enl áudio o video".

No mesmo sentido o ârt. 29 estâbelece que o pr€gão deverá ser âdotado sempre que o objcto possuir'

padrões de desempenho e quâlidade que possâm ser objetivâmentedefinidos pelo edital, pot lncio dc

especificações usuais de mercado.

A êscolhâ por I'rogão Eletrônico deve-se a maior ab.angôncia dê empresas interessadas em
pârticipar do processo licitâtório, já quo nâo necessita que a empresa se locomova lisicamentc a cstc
município, athgindo âssim o prin.ípio da compctitividâde, que tem por objetivo alcânçar a proposta
mais vantajosa para a Adminisrrâção Públicâ, além de reduzir o lempo gasto para a contratâção,
iDcitândo a competição entre os forncc€dores, dcsburocralizando o processo âquisitivo, e oblendo
maior controle gerencial das despesas.

3.3.
3.3.1. Os itens â serem adquiridos podem ser classiffcados haja vista possuirem
especiíicações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de deÍinição em Edital, conforme -,
estabelece o inciso XIII do art. 6a da Lei Federâl n.a 74.133, de 2021, sendo classificados como itens_ iI\o

\
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não contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que irnpõen ao contratado o dever de realiza\E- y
entregâ de um produto em pêrÍodo predeterminado, podendo ser prorrogado, desde quê-
juslificadamenle, pelo prazo necessário à lornecimenlo do objcto.

3,4- PARAÁDOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DI PRECOS

3-4.1. Decreto 11.462/2023, att.3, - Art. 3e 0 Sisrema do Rcgistro dc Prcços - SRP será adoiâdo,

I - quando, pelas caracleristicas do objeto, houver necessidâde de contralâções permanenles ou

II quando lo. coDveniente a aquisição de bens conr previsão de eDtregâs parceladas ou

contratâção de serviços remunerados por unidâde de medidâ, como quantidade de horas de

selviço, postos de trabalho ou eln regjme de ta.eial

III - quaDdo lor convonienle para alendineDto a mâis de um órgão ou a mais de uma entidade,

üclusivc nas comp.as centralizadasj

IV quândo, pela natureza do objolo, não for possivel deíinir previamente o quanlitalivo a ser
demandado pela Adminishação.

3.5. IUSTIFICATIVA FÁTICA PARAAADocÂo Do slsrEMA DE REGISTR0 DE pRECos

3.5.1. Bens e seruiços comuns são produtos/serviços cujâ escolhâ pode ser feita tão somcnte com bâse
nos preços oÍertados, haja vistâ serern compâráveis entre si e não necessitam de avatiação nlinuciosa e

sào enconhados lâcillnente no mcrcado, como oco.rc no p.esente processo. A adoção da modâlidade
de regist.o de prcço é ncccssária como pressuposto da eletivação do p.incípio dâ econ.,micidàde, visto
que â âquisiÇão é estimaliva, uma vcz quc o consuno ó variável coDr base nâ demânda de cada
produto/serviço. A âta de registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz â quanlidade de
proccssos licitatórios gerando economiâ pâra o rnunicipio e garant€ uma constâDcia no alendinlenro ao

4.W
Fundanentâção:inciso Vlll do § 1q do art.18 da 1ai14.133/21.
No prcsente caso, a Adminislrâção, com bâse em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do
pres€nte cerlanre seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma nalureza o quc guardanr

Juslilica se a adoção do critério de julgâmento de MENOR PREçO POR LOTI por ser aquele qu€
nrelhor reflete os anseiôs da adrniDist.ação, por ser econômica e logisticamente o mais viávcl, tcndo
eln vista que os itcns agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardam relação cnrrc si, c
p.escrvam a competitividade entre os fornecedores que âtuam neste ramo, já que o agrupamenlo
considera os âspectos técnicos dc com€rcialização dos produ!os no nlcrcado.

lustiíica'se, ainda, diante dos âspectos logísticos enrpregâdos pela âdministraçâo no gerencialnenlo dâ
contratâção, nraximizando a ulilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerencjamenlo e

evitando um maior custo administrativo na íiscalização e acompaDhameDto da execução do contrato.
Destâca-se, airda, que a adoção desse crilério possibilita üma maior celeridade do processo licilatório
c a redução do cuslo de âquisição âtrâvés do processo de economia de escâla, ranto porque o vollüne
de venda para o fornecedor é mâior quãnto porque o custo que incide sobre a entreg:r e meno.
viâbilizando a obtenção de melhores propostas para a administração.

Desta iormâ, â âdoção do crilério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona umd mdi
eliciêrrciâ adminislrativa desde o processo de liciração âté â execução do contrato.
Nas palavrâs de MarÇal lusten Filho:
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"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos pro\d§la--)
redução dos prcços. Por isso, não teriâ cabimento a Ádministmçâo
lracionar as contrataçôes se acarretar o aumento de seus custos.' 1.

PorraDto, se houvesse parcelanrento c adjudicação a diversas empresas distintâs tantos qüantos
iosscm os itens dâ ljcitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação
lática, que implicaria em perda da cconomia de escala, o parcelamenlo não poderia ser adotâdo, pois
em que pese o principio .la ampla competilividade reger as licitações, sabe se que seu objetivo
primordial ó a busca da proposta nais vantajosâ e há situâçôes em que assegurâr â eietividâde dà
âmpla competição como um fim em si mesnro sem considerar as pârticularidades do câso concreto põe
êm risco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômicâ, â âdjudicação por loto s€ mosl.a Drais adcquada c salisiatória para a

administração porque posslbilitará a rcdução do custo global da contralação, viabilizando a obtcnção
de uma proposta mais vâDtâjosa para a administração.

Em râzão dos bcncfícios econômicos que decorreDr deste nodelo, especiâlmente à e.oDomid e a

vântajosidade â ser oblidâ com o processo dc cconomia dc €scala, o inlcrcssc público scria mclhor
satisíeito sc o objeto fosse licitado conl crirério de julgamento de lneDor preço por lote.

Assin, considerando que a regrâ disposta Do art. 40, iDc. V, âlinea 'b", da Lei Da 14.733/2027,
estabelece que o parcelâmento deve ser adotado que for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso o sabendo se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de
regência, deve ser conciliado com o interesse público, conro íorma de se obter â proposla rnais
vantajosa, observados os critérios adotados, c lcvando"se cm coDta, ainda, se o fornecirnenlo
eielivamcDtc será objeto de execução ao final do conlralo, é que se lem por cefto que o critério de
julgamento de menor preço por lote, âdotâdo por estâ àdministrâção, é o que melhor responde ao
intercsse público.

"Art. 40.0 planejâmento de comprâs deverá considcrar a cxpccraüva do
consumo anual e observar o seguinte:
V - AreDdimento âos prircípiosl
bJ do parcelamento, quando for tecnicâmente viável e

economicamenre vantâjoso,'
Nas palavras de Joel de Menezcs Niebuhr:

"Sênr embârgo, o principio do parcelamento, coIno todos os prrlrcrpios,
não é âbsoluto, depende das especificidadcs dc cada caso concreto e

não pode ser âplicado cm prejuízo ao inleresse público ... A
Administração Pública deve, então, sopesâr a suâ denândâ, r exe.u!ã,,
e o gerenciâmento dos contratos, o propósito de evitar desperdícios e a
economiâ de escâla ...

A conclusão ó quc a Adminislração goza de competência discflcionârià
parâ decidir se conccntra ou parcelâ o objeto da licitaçio, em jurzo
sobrc as vantagens de uma ou outra opção pârâ o interesse público."

[Niebuhr, Joel Menezes. Licitâção Públicâ e Contrato AdDrinistrâ!ivo. 5a

ed. revista e âmpliada, 1a reimpressão, 2023. Belo Horizonlc: Ed
Fórunr, p.477).

No entendimento de Marçal lusten Filho, o objetivo mâior da obrigâtoriedade do pârcelamcnto do
objeto é à ampliação das vantagens ecorômi.as para a Administração, na mcdida em que se reduzem
as despesâs âdminislrativâs. Vejâ-se:
lluslen Filho, Marçal. Comentários à Lei dc Licitaçôcs e Conlralos Administmtivos. São Paulo: Ed.

Dialética, 2012, p. 307.
'A possibiljdade de participação de maior número de interessados não
ó o imediato e primordial, màs viâ insrrunrental para so obter mclhorcs
ofertâs [em vi 5 do aumcnlo da competilividade). Logo, a

Administração não pode jusrificâr uIn frâcionâmento que acarretar em
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elevaçâo de custos através do argumento de beneficio a

maiordeparticulares."2

Portanto, embora a leitenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos
em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente caso a

administração o critério de menor preço por lote em razâo das justificalivas acimâ explicitadas

5. DEscRlcÁo DETALAHADA Do oBlETo
5.1. Segue quadro abaixo.

Lote 1

IT[]\I UNIDADE QTD
UNITÁRlo CLOBAL

1

ÁcuA SANITÁRIA EspEctFlcÁcÀo: ÁclrA s^NlrÁRrA, À lrAst DE
cLoRo colrtposlÇÁo QUiMIcÀr HIpocLoRfto DU sóDlo, HtDRóxlDo DE
SODIO, CLORE1O CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,5AA/N, CAR
LrjvljMENTE 

^M^RELo.EsvERDEADo, 
ApLtcAçÀo: ALvE]ÀNTE E

DESINFETANTE DI] USO CIRÁL FR^SCO DE ]OOO NIL, A EMB,{LACIJM
.F\fPÀ L0\TFF EXIEF\,4\4FNlC 0'i LÂUu'i 'r IDENTIFI' A!Ã0.
pRocEDÉNcrA, NúMERo Do LoTE, VALIDADE E NúMERo DE REctsTRo
No MlNIsrÉRIo DA SAúDE. (rrN[x,4r{ t,rÍ)]Â TúaNra^ r)o rrRolrü'to u
l,ti]l^ LrL lNl!RÀ1iÇ,\o DtistÍtuR,\\ç^ )F: t(o0tItosQLIÍ11tao í stQl

50 RS +,3',| R$215,50

2

ÁcuA SANITÁRIA usPEcl cAcÀo: ÁcuÁ s^NrrÁRr^ À B^sE DE, , DÔ PAq,l U.O [['I IAVA! 'I,hA ,UJr'IO I ÁU \ íNI'Á
IltPocL0RIo Dri sóDro, HrDRóxtDo DE sóDIo, cLoRETo. cLoRo ATlvo
VARIANDO DE 2 A 2,50%, COR LEVEMENTE AMARELO,ESVERDEADO,
A . .A! Ão. 

^L\ 
r- 

^r, 
rr F DF\jNFFTANT| DE u.o cFpAL. cAl Ao co14

5n0r) tj!.. A ETIBALACEM DEV[I,{ coNTtiR EXTERN^MENTE os DADos
DE rDENTrFrcÁÇÃo, pRocEDÊNctA, NúMERo Do LoTE, VALIDADE E

NúMtRo Dti RlctstRo No LfiNlsrÉRlo DÁ saliDE. l^Ntx^t ücN^
TriaNrc,\ D0 rrRor)r,To Íi trrcÍt,\ DF tNl:()lll\1ÁÇ^0 DLi sIct,RÀNç^ I]l
Illo nrfos lllllllLÍlo ít:lstrol iuN t0,1 PRoP0sl^ j

R$ 741,00

ÁLcooL ENr cEr, - EspEctFtcAÇÁo ÁLcool [M cll, coNcriNlÀÁÇÃo DL
oo tNP14 E14dAtÀ..',ti/p 

^.' 
C\..M "', .A\-xARFt.HA1-rNt'A

]UNTO A PRO POSTA I Nl CIÁL]
50 R$ 14,67 R$733,50

4
Ál,coor,01 t,tTRo - ESPECtFIcAÇÁo: ÁLCooL 1'rp0 ETÍLrco HTDRAI'ADo,
coNCENTMçÁo 46% rNpM. Apt,tcAçÃo uso DoMúsrco FRÁsco Dr
1000 ML

50 R$ 16,87

5

cloRo LÍeurDo 10% - EspEclFIcAçÁo: cLoRo LiQUIDo, 1o%,LIQUIDo
LIMPIDO E AMARELADO PlI DO PRODUTO 11,5
12,5,DINSIDADI:1,05,PoDE sER USADo ENI QUALQUER AREA E

SUPERFIC'E ONDE NECISSIl'E LIMPEZAPRODUTO SÁNEÁNTE
RECISTRAD0 NA ANVISA/lliS.lilvllr\l,r\Cl.iM 5l l'

50 R$ 33,98 R$ 1,699,00

DESTNFETANTE LÍQUIDo 5 t-r1tús EspEcrFrc^ç,Ão, DESTNFET NTE
LIQUlDo, cor\4,{Ç^o DESTNFETANTE E GERMIctDA. Íld,\sco Dr 5000 ML,
.RÁ.RÀ\L'Á. L.\1..A |MFA-AcLt4 Dcv-RA LoNttR
.^lfRNAVl-\-FO. DAlru\'ElD'^fl.l..!AO PROLI-DfL' lA NUMLPO
DO LO-F, VAL'IJADI I \LIÍFRO DT RLUI,TRO NO MINI,']ERIO DA
SÁI.]DE ,FRÁCAN CIAS VARIADAS,

50 R$ 17,75 R$887,50

DEStNtETANTE LIQlltD0 ? r,rrRi)! EspEcrFrc^çÀo, DESTNFET^NTE
coM ASPECTO FISjCO LIQUID0. 

^PI,1CAÇ40: 
ITEStNFETÂNTE E

CERMICIDÁ FRACRANCIAS DIVERSAS. FRÀSCO DE 2 LNROS A
EMBALACEM DEv[ú coNTER EXTERNA]\4ENTE os DADos DE
TDENTIFtcAÇÀo, pRocEDÉNclA, NúMlRo Do LorE, v^LrD^DE E

NútvERo DE REctsrRo No tutNlsrÉRto DA sAúD[ (,{Nlx^R r,ri]rr,\
rrlaNta^ Do RoDUTo L l t()l^ Dt tNL,oRi"iÀçÀo DE sEÍiuR^NÍ:,\ Dri
f Rol)LJ1OS QLTTMICO Íf lSIiQl It'N1O 

^ 
IiRO!OSlÂl

50 R$ 7,88 R$ 394,00

DETERCENTE LÍQUIDo 50trx lisplctFtcAÇÃo, DETERcENTE LÍQUlDo
PARA LouÇAs NEUTRo,REMoÇÀo DE coRDUMs E sulEIRAs DE
LouÇAs,coNsrsrENTE. FR^sco coM soo ML, FIlAcMNctAS DIVIRSAS.
À EMB,{L cEl\I DEvEú coNiER LxiTRNAN{ENTE os DADos DE
tDENTtFIcaçÁo, pRoaEÍrÊNctA, NúMERo Do LorE, vÁLlD^DE I
NúMERo DE RricrsTRo NorvrNrsTÉRro DAsÁúDE

RS 3,45 R$ 241,50
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SABÁO EM BARRAAZUL2O(] CR . ESPECIFICAçÃO I SABÁO EM BARRÂ2OO

CMMÀg PACOTE COM 05 UNIDADES, ORICINAL DO FÁBRICANTE,
INDTCAÇÁo DE uso, co[4poslÇÃ0, DATÂ DE FABRICAçÂo E DE

VALIDADE E INFORMAçÔES DO FABRICÁNTE ESTÁMPADOS NA
EMBALÀCEM,

50 R$ 18,05 Ri902,50

SABAO EM PO sIiC . ESPECIFICAÇÃo. SABAO EM PO,ROUPAS BMNCAS E

COLORIDAS,PERFUME INTENSO E PROLONCADO,EMBÁIÀCEIú
EC0NOMtCA,EI\tB^1,^CEr\4 sI(C

20 R$ 671,80

SABONETI LIQUIDO L LT LSPIJCI|CAÇÃO SAIIONETE LIQUIDO
tRAcÁNctAs tLoRÀL, LÍIrptDo rRÁNsLúctDo E LIVRE DE sEDlMENTos.
oMPO\!ÀO: ALUq tAUPtLtAUC.t f1[P§U .A1OfC OftO 4',Or{L Lr

DE SÓDIO, GLICER]NA, COCOANíIDAPROPIL DETAiNA, ESSÊNl:IA EDTA,

,ORÀ\''I'L Á' DO, ÍTR''O DIsTCARAIO PEL q, 
'TAIOIAM DA II- ÁI '' '

cRAxo DE côco, FoR[{al-DEiDa] vtscostDADE I 000 2s00 cp Á 20 .c
R!(iULAMcNiAÇÃo ANvtsA: N" Ar.u:20425a5 N! D0 PRoaEsso:
25351.112777/2A2LAA.DEVERÁ CoNTER:DÁT^ E V^LlD^DE DO

PRODUTO.EMBALA6EI{ 1LT

50 R$ 15,31

11

DIsoDoRIzAL]oR sANtTÁRlo z5clt LsprctFlcAÇÂo: DljsoD0RtzAtr0R
sANtrÁRlo, coM No MiNtMo 2scR cRÀMAs, cor\4 supoRTE,
,JPAÜK,q\Ü]AC tII\ FFSAS APLI, A(AO PAFú VA\O JÁ.J-TiPIO A

IiMI]ALACIM DEVIRA CONTLR LX'I-IRNAMI]N'IE OS DADOS DE
,Ú'.J -' ''A!AO IRO,ELÉ\'IA I\Ú['IFPO ÚULO'IE,VA II,ADE f AÚ]\4.R0
DE REctsrRo No MINISTÉRIo.

R$3,66

't2

DESODORIZÁI)OR DE AMBIENTE NO MINII\IO,1OO NII,. ESPECIFICAÇAO:

DEsoDoRtzADoR DDAMBILNl'L IM AURossoL, I.tdccMNctAs DIvERSAS
.RA\!0,..M 

^O 
[4N.MO 4l]l]ML A TMBALÀC]:NI D, PÁ 'o\_ o

ExrrRN^MENTE os D^Dos DE tDENTtFlc^Ç,Ão, pRocEDÊNclA, NúMrRo
I O OTF \Al lDÂUt' \U14FPO DE LELI,IRO NO 14lNl.1. F.O DA' IÚnr

20

DEsoDoRtz^DoR s^NtrÁRto 40cR. EspEctFtc^ÇÀo, DEsoDoRlzADoR
SANITÁRIo, coM No MÍNIMo 4ocR CRÀMAS, coM supoRTE,
F&acp-ÂNctAS DtvERsAs Apllc.{ÇÂo: p^RÀ vASo SANIÍRlo. A
EMBÀl,acEM DEVERÁ coNTER EXTERNÁMENTE os D^Dos DE

L'..\'r '., 
qç4u P,uLr.ui\.rÀ.^ 14dRJ t,u r.r.v.1Ll ,Aú"E\ÚvrPo

DE REctsrRo No MtNtsrÉRto.

R$ 633,00

14
P0l,lu0RDEALUMiNl0 5rlr \J1,. ESPECIFICAçÁ0: P0LID0RDEAI,UTt{iNlo,
FRAscO cOM 5.l() ML, coM INI,oRN{AÇÓLS Do I.ABRICANTE E

CO[{POSIÇÁO ES'IA]\4PADOS NO CORPO DA TMIIALACDM.
10 R$3,55 R! 35,50

15

HtpocloRlro DE sóDIo 12%.EspEctFlcAcÀo " HIpocLoRITo DE sóuto
12ol" o l pocloRtro DE sóDto É urtLtz Do N^ DEstNFECc^o D[ ÁcuA: úf ! Drpft,.tc. po,\ul 4! 4u , ttvt tú^, vtpuL.t,A F

DESODORIZANTE ú\1,,10 5I,1'.

2 R$ 137,50 R$ 275,00

16
LUSTRADOR MÔVEIS 5()()11], ESPI]CIFICAÇÃO LUSTRÀ MOVEIS PROTECE
E DA BRILHO,PERFUME DE LONCA DUR^Ç,1O, AROI,IA LÁVANDA,
,{plrc^ÇÀo r,4óvErsE supERFÍCtEs t,tsAs FRAscocoM 500M1

20 R$357,60

t'7

ESPoNJA DUPLA FACI ESPECIFICAÇÀo: úSPoNÍÁ DUPLA FACE 0rlBRÀ E

ESP('M^), F0R]IIATo RETANGULÁR, MED]NDo r00 )r 6,i \ 20 !TU,
ABR^StvtD^DE l\4ÉDt^. coMpostÇÀo Espl,Ita DE pol,tuRETANo, FtER^
stNTÉTtcAcoMAtsRÀstvL)

50 R§2,72 R$ 136,00

R$ 10,305,00

/<-u$'( 'r
E,,rtsg

Lote 2

LTIM Dr:scRrcio DosPRoDrros ATD
UNITÁRIo

1
vAssouM DE t,ÉLo ,r0 .Nr EspEctFIaAÇÀo: vAssouM DE pÊLo

srNTÉTIco, BAsE pLÁsTIcA, cAtso EM MAITE]RA REVEST]Do EM pvc E

ROSQUEÁVEI, NJEDIDO 4l] CT1,

10

2
v^ssouR^ NYr,oN Pt,uMAuÁr EsPEctltcAÇÂor vÂssouRÀ EM NYLoN
COM AASE PLASTICA COIV CAEO EM MADEIM REVESTIDO EM PVC,

MEDINDO ÁPROXIMÁDAMENTE 21'\'T,
26 R$ 22,29 n$ 57t,54

VASSOURA PIAÇAVA N.'1 ESPECIIICAçÁO VASSOUF"A DE PIAçAVA,
CABO N{ÁDEIRÂEMPLASTIFICADO E ROSQUEAVEI,, MEDINDO 1,20CÀ{,

10 R512,93

VÁSSoURÀ CARY PIAÇAVA . ESPECIFICAÇÁo: VASSoURA CARY DE
piAçAvÁ, 4ocM, ptsos RúsTIcos ICALÇADAS, RUAS E oBRÁs] EM
cR,rNDEs /AREAS, BASE EM MADEIRA,CABO MEDIND0 1,20.

R$ 21,99 R$ 879,60

RU^ LEôNrD,\s poR Io, N'879, cENt'tto. cEI, ó2.lJoo-o0o
SITE:ARACATI.CE.COV.DR EM^ILr iíUlOÁMBIENl E(d^R^c^-l i Ct.OOV IIR
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5
vAssouM cot\{ CERDAS DE pÊ10 S]NTÉTIC0 ESpECIFlc,tÇÃ01

v^ssouR^ coM cERD,{s DE pÊLo stNTÉTtco, 60ctú, coM cABo uE

12OCN1 DIi ]\4ADEIRA PLÁS'IIFICADO E ROSOUEÀVEL

10
\

R$31,81

6 PANO DE CHAO - ESPECIFICAçÁO: PANO DE CHÁO (SACO DUPLO]
ALCoDAo ALVEJAD 0, lV E D I trA APRoXI IVALIÀS: 7ír x i 6 (rÀ1

R$ 7,05

B

p^No r\4uLTtuso . EspEctFjcAçÃo pANo tluLTjuso, corúp0stçÃ0
1000/. DE FIBRÀS DE VISC05E. RESINÁ ACRILICA CoMNTE E AGENl'ti
BAcrERlosrÁTlco rRlclosÂN RoLo MEDINDo 2|rlr ,\ 300M
1,\NIIX^( l:Lall^ lliaNllir\ LIN IO À lt0lOS l,\l

4 R$:155,34

PAPIL TOALIiA ]\lULTIUSO, FOLIIA DUPLA, ]\4ACIAS I ABSORVENTES,

Et\1 R0L0 l,r\,r0N . PcT c/ 2 uNus,cADA R0l,o cot\t 60To^LH^s
30 R$ 12,34 R$ 370,20

10

PAPLL IIICIÊNICO I'OLIiA DUPLA TSPLCIfCAÇÀO PAFEL HICIENICO
l\4^TERI^L CELULOSE VtRCEM, Co),,ÍtI{lMtiNTO 30, l-^ttCUItA l0, IPO
PICOT^DO, QU^NTID^DE FOLHTIS DUPLÀ, CoR BRANCA,
cAMcrERÍslcAs ADIctoNAts ExrRA MAclo E sEM PERFUME.

250 R$ 3 657,50

1l

pulvERIZADoR pET i0{) r'1r EspEcl.tcAçÀo puLvERIz}DoR pET
, . TMN"PAÂI^II SPRAY Ptl rOI4 'RÁ.O'lc-l\. Du,

BoRRtF DoR coM VÁLVULI DE RECUL^CEM p,{R,{ "oN "oFf" QUE
IMPEDE QUE SAIA O LIQUIITO AO APERTAR E PATLA "SPRÀY" QUE
ATIVA O ]\IODO BORRIFADOR USO PROFISSIONAI, OIJ DOMESTICO

IDENTIflcAÇÃo No RóTULo tro coNT[úDo Do rRÀsco, co]\l
cRÁDUAÇÀo DE QUANTIDADE ADEstvo TMNSPARENTE coNl r.oco
DO MUNICIPIO MEDIDÁS:2,5CM X 6CM SENDO COLÁD0 NO CINI'Ro
DO PRODI'TO, COI'{POSIÇÀO: FRÁSCO EM PET, GATILHO EM
P0l,lPR0PIl,ENO (^NlilÁLr f L(l l^ lr,íl\l1lÁ llNlo:1 l,ltírl'os1^l

10 R$ 116,30

13
RODO PAIiÀ LIMPIzA'rO LII ISPLCI!'I'AÇÀO ROTTO PLÁSTICO PAR.A

I,INJPEZA COI\I BORRA'HA DI'PI.A MEDINI]O 6O CI\'I I)E I,ARCIJRA

cAllo LoNcoEl\4 MADIitR^ REvEsTtDo Et4 pl,ÁsTIao
2S R$ 21,06 R$ 526,50

pÁ pLAsflco EspEctFtc^çÂo pÁ pL^sDc^,c^Bo LoNCo
REVESTIDO E ROSQUEAVEL

20 R$ 12,40

FLANELA PARA LIMPEZA 39cl4x59cM - EspEctFIcAçÃo: FLANELA
pARÀ LIMPEZA NA coR ABóBoR.a, MEDIDÁS ÂpRoxtMADAs DE

3rcMr 59aM.

50 R$ 3,40 R$ 170,00

16

fósFoRo pALITo pEQUENo EspEctFIcAÇÀo: pALITos DE !ósFoRo,
CONFECCIONÀDO EM MADEIRA DEÁLAMO, PROI]UTO COI\lPOSTAVEI,
LIIA DA CAIXA I]M FORIIA'IO t]I' FAVO, PARÀ MILI]OR ATRITO AO
RISCAR. ACONDICIONADO ENl CAIXÁS RESISTENTES, PÁLITOS
MEDINDO {(:Ií, CO NTEN DO A PROXI [íÁDÀI\1ENTE 4t]P,\I-TI(IS

l0 R$ 32,30

17 MANcunR Ir^R^ J^RDI t EspEctFlcÂçÂo l\4ÁNct,EtR^ p^R^

J^RDll,i rR^Ns^D^, supER FLExÍvEL,3o (TRINTA) METRos,
R$ 210,30

R$
14.724,20

Lote 3
ITEM DESCRIÇAO DDS PRODUTOS UNIDADE QTD

1

SACO PL,ISTICO N! 7 REFORÇÁDO PÀRA LIXO lOO LTTROS:

ESPECIFICAÇ40: SACoI'LASIICO REFORç^DO PIR^ LIXO LIE 100 LrlROS,
, 
^n PPFIA, D' POLIPDOPII 'NO. ADll. Aç4u U.O úOMF\ll' O

N'7,PACOTE lOOUND,

20 R$ 100,29

2
sAco DE Llxo, plÁsflco, pARÀ Ltxo r00 L,r LspuctPlcAÇÃo sAco
pÁRÂ aco NDrcroNAM ENTo DE REsÍDUos Do14tctLtAREs (REslDUos EM

CERAL,MATERIA PRIMA 1()l)70 VlRCEM,PRETO,SO% PEAD,15YOPEBDL,5%

MASTER PRETo.MI DI DAS APRoXIMADÁS: (Lvú) 70Ir 2cl1 PAco'lE
100uND. (ÂNIix,{R t,ta 

^ 
tít(:Nir)l ltJNl.o,\ fl1op0s1',\)

RS 1.439,30

sAco DE Llxo, plÁsflco, pARÀ LIxo 2oo LT EspEclFIcAÇÁo sAco
PARÀ ACO NDICIONA]\I ENTO DE RESIDUOS DOMICILIARIJS íRESIDUOS EM

R$ 71,02 R5 3 551,00

€

,ffi,
RUA I-EôNIDAS por{lo, N'879 - cENlRo - crrrr 62 800-000

SITE] AR^CATI.CE GOV.BR- EIÍÁIL: M[lOAMl]iENl Eaô^RACATI CL (jlrv IIR
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á::ê
óôr5
\ÉJ FUERTCÀ --7

CERÁL,N1ÀTERIA PRIMA I()O% VIRCT'M,PRETO,8(]% I'EAD,15%PEBDL,5OlO

MASTER PRETO.MEDID^S APR0XIIlAD^S:(LXA)83x97clV.PAC0TE

100uND. {,\i!l]lÁt |t.ltA tiINlaÁ IüN t0 l rRotosl'Â)

\

+
saco DE r,rxo, pr,ÁsTrco, paRA t,txo40 t,'t-EspEarFICAÇÂo. sÁco p^R^

AcoNDlctoNAMENTo DE REsÍDUos DoMIc[,]ÁREs (REsrDUos EM

CURÁ1,]\4A1'IRIÀ PRIMA 1OO% VIRCEM,PR!'IO,,IIO% PEAD,1570PEBDL,5%

MASTER PRETO,MEDIDAS APROXIMADAS(LXA)47X55CMPÁCOTE

100UND IÀNF:Xr1l{ irT( }l^ lFlI:\lClIUN1'oÀ l(ofosr,i )

30 R$ 22,97 R5 689,10

5
sAco DIi Ltxo, pústtco, pARÀLlxo 60 L1'LsptclftcAÇÁo sAco paRÂ

AcoNDtctoNAMENTo DE REsiDUos DoMIctLIARES (RESIDUos EM

cERÁ1,ÀlÁTERIA PRIMA 1000/i VIRC!M,PRETo,,B00/0 PEAD,150/oPEBDL,5%

MASTER PRETo.MEDIDAS APRoXIMAtTAST(LXAI55X65cMP^coTE

100UNLl {ÁNLiI^R l'lallr\ Tlll\l{iA lúN1ll A l'l«)11)S'1,41

30 R$ 26,23

RS

4.s22,60

/61'D

Lote 4

ITI'M DESCRIçAO DOS PÀODUTOS UNIDÁDE QTD
UNITÁRIo GLOBÁL

1

B^ct^ EÀ{ tlÁsrtco 12 LtrRos [spLct!tcAÇÃo SACIA EM Pt,Ásrlco.v l-ull' hol ll.j\o úF ,lL\ I Ft,o\úo; s 'P Po' ,i\ [ DF . 'P

RECICI,ADO TÍECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA UTIL, CAPACII]ADE
12 Lll',ROS.

R$ 19,18

2
BActa pt,ÀsTlca 3rL." EspEctFlcaçio a^ch NIÀTLR|AL
pLÁsIco,ARREDoNDADo E RESI srENTE,cApAct DADE .r i Lfilros

BÁLDE plÀsrtco, EspEctFtc^çÃo .BÁLDE pL sIco,tioRMATo
CILINDRICO,RESISTENTE, ALçA ARÁME CALVANIZADO, CAPÁCIDAtTE 2l]

LITROS.

5 R5 27,6s R$ 13Ír,25

I
BALDE PI,ASTICO ESPECIFICAçÃO .BALDE PLÁSTICO,FOR]\4ATO

CILINDRICO,RESISTENTE, ALçA ARAME CALVANIZADO, CAPACIDADE 1O

LITROS,

5 R$ 15,97

cEsro TELADo pARÁ LIxo 1o LITRoS - EspEctFlcAçÀorcEsro rELÁDo,
MÁTERIÀL púsflco, cÀpÀctDÁDE ApRoxtMÁDÁ 10 LITRos, coREs

DIVÉRSAS,

2A RS 11,41 R$ 228,20

DLSUNI',UPIDOR Dlt VASo SANIARIo ESPDCTFICAçÃo MATERIAL

BoRR^cH,\ FLEXÍVEL, DjÂMETRo ApRoxtMADo 16 cM, cAtso EM

MADLI RA REV[S1'I DO, COMPRIMINTO CAAOAPROXIMADO 51]CI\1

10 R$ 12,71 R$ 127,10

LtxElR^ Fl^srtcÁ coÀ4 pED,{L 20 LtrRos - EspEctFlc^ÇÃo Ltx[tM
PLÂST'CA, QUADRÀDÁ, RESISTENTE,COI,I PEDALCAPÁCIDADE 20

LITRoS.I\lEDItrAS APR0XIMADAS:32X31,5X39,5 cM.

RS 95,62

R$ 35.352,90

6. D[scRlcÂo DA soLUcÃo coMo UM ToDo coNSIDERÁD0 o CICL0 DE vIDA DO OBIf,TO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra se pomrenorizâda em tópico especifico do Esludo
Técnico Prcliminar (ETPJ, documento cons!i!utivo dâ primeira etapa do planejamento de contralação.

7. REoUISIToS DA coNTRATACÃo
7.1.1. A empresa íique disponível parâ â entrega dos materiais du.antc 12 tdozel meses.

tlJÀ LI,ôNtDÁs poRl'o N. lt79 - cr:N1Ro - clP 62.800-000
SITEI ARACATI,CE,GOV,BR ENIAIL: MEIOAMBILNTE@ARACA,TI C!,GOV,tsRI
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Para uma efetivâção se faz necessário que a empresa realize a entrega alos materiâis em prazo mxqS,/.»r
íte s (cincol dias.
7.1.2. Quantidadc solicitadâ será utilizada de forma parcelâda, e a solicitação dc lornecimento para a

secretaria será realizada sob demanda, n]ediantc solicitação da nota de ernpenho e posterior âo selor
de conprâ parâ â emissão da comperenre Ordem de conrprâ.
7.1.3. 0s produtos deverão estar acondicionados de lorma compâlível à sua irtegridâde e con§e.vaçào,

em embalagens originais e lranspoftados adequàdâmente.
7.1.4. A cmpresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ató

o local determinado pelo Município para cntregâ, como lambém será responsável pelo seu

7.1.5. Indicar pessoa responsável pclo âcompanhamenlo do lornecimento com podcrcs para diriinir
eventuais dúvidas, solucionar qucsrôes não previstas no contràto e âpresentar soluçôcs práticas para
quaisquer problemâs envolvendo os produtos coDtidos neste Estudo'[écnico Preliminar.
7.1.6. O produto deve ser enlregue em p€rfeito cstado € com plena condição de uso.

7.1.7. A contratada deverá assumir â responsâbilidade por lodâs as providôDciàs e obrigações
estabelecidâs Dâ )egislação específica sobre a quâlidâde e espsciii.ação dos materiais qle scrio

7.1.B. Os nâteriais de limpeza devem scr de âltâ quâlidade e eliciôncià, adequados pa.a a linpeza de

dilerentes tipos dc superfícies e âmbientes.
7.1.9. Os produlos dovo)n atcDder às normâs da ANVISA c possuir registro no Ministério da Saúde.

7.1.10, As cmbalagcns devenr ser resistentes e adequadàs parâ o armaz€nanrento dos produtos.

7.1.11. Priorizara aquisição de produtos biodogradáveis e com m€nor impac[o ambienlal
7.1.12. Considerar a ulilização de embalagens reutilizáv€is ou recicláveis.
7.1.13. Buscar fornecedoros quc âdotem práticas de sustentabilidâde em seus proccssos produtivos
7.1.14. A empresa contrâtâda deverá garantir a entrega dentro do prazo estâbelecido, com embalagens
adcquadâs pârâ o trânsporte e de Íorma orgânizada, separândo os materiais por tipo e finalida(tc.

7.2. DA SUBCoNTRATACÁo
7.2.1. A CONTRÁTANTE reserva sc o dircito de autorizâr ou v€ta. a utilizâção de sLrbcontratações por
râzões técnicâs ou âdminislraiivas, visando unicamerte o perleilo cumprimento do conlrato. Contudo,
em qualquer situação, a CoNTRATADA é a única e intcgml responsável pela exccução globâl do

7.4.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamcnto contâlual ou legal dâ C0NTR{TANTE com os

7.3, IUSTIFICATIVA ExIGÉNCIA DA GARANTIA DA PROPOSTA
7.3.1. Como se sabe, a novâ Lei rle Licilações trouxe inúmeras inovâções no rito procedinenlâl das

licitâÇões de obras, dentre os quais podemos citar a e{istência de uma fase de laDces e negociação. Conr

isso não raras vezcs âlgurrs Iicitantcs podem se âventurar e acâbar por não manter a proposla lançâda
peranlc a administrâção-
Exigir garantia de parlicipação enl uma licilação é uDra prática comum c visa gârantir â seriedâde,
comp.omctimcnto e idoneidâde dos concorrentes e pode ser justilicado:
Redução de DesistênciasrA garantia atua como umâ bârreira pam d€sistôncias de últimâ hora. Quando
os concorrenles precisâm apresentar uma garantia, é nenos provável quc desistam do processo, o que

pode garanlir uma concoITência nrais consistente e jLtsta.

Seleção de Empresas Financeiramentc Estávcls: A exigência de garanlia âiudâ â garanlif qu€ apcnâs
empresas iinanceirânente estáveis pârticipem da licilação.1sso reduz o sco dc inadinrplênLi.r.
Cobcrtu.a de Custos A.lminisúâtivos: À garantia pode ser utiliTada pârâ cobrir custos administrâtivos
associâdos à prepamção e condução da llcitâção. Em câso de desislôncia ou descumprimento das

regrâs, a gârântiâ pode ser retida parâ compensar esses custos.
Garantia de CumprimeDto das Obrigaçôcs Contrâtuais: A garântiâ tambónr pode ser usâda como
lormâ de âssegurâr o cunrprimento dâs obrigações contraluais por parte do vencedor da licitâÇão
caso de descumprinlento, a garantia pode ser exccutadâ pâra cobrir prejuízos.

,EM

Selcção dc tjmprcsas Idôneâs: A âpresentâção de uma gamntia pode servir como um filtro adicio
para emprcsas idôneas, contribuindo pârâ â integridade e ótica nos processos liciratódos.

G
RUÂ r.rôNrD^s poRto, N' 879 , cENjRo - cEp 62 800-000

SITE: ARACATI.CE.6OV.BR EM ILr MEIOAMBIEN I !@ALACÀll.CE.COv BR
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EstÍmulo à Compeutividader A exigência de garantia pode incentivar a particlpaçao ae e,npr""NQui" )ll
prepâradas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um investimen!o prévioH

à,y

processo licitâtório.
Assim, a própria lei, nâ tentâtiva de asscgurar à administração uma icrramcDta quc pudcssc obrigar
licitântes âventurciros, q licitações e muitàs vezes sequer compârecem p
contratos e assumir suas obrigâções, bem assinr garantir .ro Poder Público unr ressarcimento ou âté o
rccebimcnto de evenluais penâlidâdes impostas âos licilantês que não manriverem â proposla,
comportârem-se de modo inidôneo, de má-fé ou comclercm fraudc, lruslrando o objctivo do cc.lamc,
inslituiu a possibilidadc de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta".

T,4,IUSTITICATIVA EXIGENCIA DAS AMOSTRAS
7.4.1. A justificâlivâ pârâ exigif amostras em licitações estar .ela.ionada con a necessida.te .te gâranlir
â qualidâde do produ!o e evitar riscos de contratação de objetos de baixa qualidad€:
lvitar o ris.o de aceilarum objeto diferente do Iicitado
Garantir a compatibilidade entre o objeto dcscrito na propostâ e âs especiiicaçôes do edital
Evitar problemas no fonrecimento de produtos
Evitâr o recebimento de produtos quc não alcndam às ospccili.açôes

8. IMPACTOS AMBII]NTÁIS
8.1. A contmlação de maleriâis de Iimpezâ pode gerar impâctos âlnbientâis, principallllente
relâcionados à gc.ação de resídLros e âo uso de produtos quínlicos. Pârâ minilnizar esses impâclos, é

ftrndamenlal adotar as seguintes medidasl
. Priorizar a aquisição de produtos biodegrâdáveis e com menor inrpacto ambiental.
. Utilizar embalâgens reutilizávcis ou reciclávcis.
. lmplemêntàr a colcta seletiva nos locais de uso dos materiais de limpeza.
. 'l'reürâr os servidores sobre o uso correto e a deslinâção adequâda dos maleriais de limpeza.

9. pRAzo. LocAL E coNDtcÕEs DI ENTRTGA ou ExECUCÃo
9,1, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prâzo de entrega é de 5 cinco dias úteis, a contârda data do
recebimento da 0rdern dc Compra/!ornecimento, no local definido pelo órgão soliciranie.
9.1.1. Pârâ os produlos objeto deste certâme, deverá ser emitida laturÀ e Dola fiscâl em nome do
Município de^râcâti/C[.
9-1.2. As iníormações necessárias para enrissão da latura e nota fiscal dovcúo scr rcqucridas jLrnta ao
órgão solicitante.
9.1.3. No caso de constâlàção da inadcquação dos produtos lornccidos às normas e exrgêncras
especiri.âdâs Desro cdital e na proposta de preços vencedorâ a 

^dministr'âção 
os recusârá, devendo ser

de imedialo ou no prâzo máximo d€ 24 [vinte e quatro] horas adequados às supmcitadas condições,
sob pena de âplicâção dâs pcnalidades câbíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2. Os prâzos de inicio de etâpâs de execução, de conclusão c do enhega adDritem pror.ogação, desde
que devidamcnie justificâda por escrito e previamentc autorizada pcla Sccretaria.
9.3. F)n caso de impedimento, ordem de pamlisação ou suspensão do conirato, o cronograma de
execução será prorrogado automâlicamente pelo lcmpo corrcspondcntc, anotadas tais circunstâncias
mediânle simples aposlila.
9.4. As prorrogações de pràzo seÉo conccdidas somenle medianle justiflicativa, permissivo legâl e
conveniência atestado pclo Municipio de Ârâcati/CE.
9.5. A presenÇâ da fiscalização do Município não exime de responsabilidâde da Contratâda
9.6. 0 objelo desie Contrato será reccbidol
al Provisoriamente, do forma sumária, pelo responsável por seu acompânhamento e fiscâlização, com
veriÍlcaÇão pos!erior da conformidâde do scrviÇo com as cxigênciâs contratuais.
bJ Definitivamente, por servidor ou comhsão desigDada pelâ autoridadc compctonlc, mcdianlc tcrno
detâlhado que comprove o aiendimento das exigên.iâs contrâtuâis, Do prazo de 30 (trinta) ilias, a

contar do recebinrento provjsório.
9.7. O recebinento provlsório ou definitivo não excluná a responsabilidade civil
rcsponsabilidade ético-pronssional da conlratada pela perÍêita execução do contrato, nos
eslabelecidos pela 1ei ou pclo contrato.
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10.1. 0 conúato deverá ser executado tielnrente pelas pârtes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as nonnas da Lei nq 14.133, de 2021, e câdâ partc respondcrão pelas consequências de sua inexecuçào
totalou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de pâralisação ou suspensão do contralo, o cronograma de
cxccução será prorrogado auiomaticanente pelo rempo correspondenie, anotâdas lais circunstâncias
lnediante simples apostila.
10.3. As comunicaçôes enrre o órgão ou entidade e a conlratâda devem ser realizadas por escrito
scmprc quc o ato exigir lal iormalidade, âdmitirdo se o uso de mcnsagem clctrônlca para esse fim.
10.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pâra adoçáo de providênciâs que
devam sercumpridas de imediâto.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenie, o órgão ou cnlidadc podcrà eunvucar o
.cprcscntaDte da empresa contrâtadâ para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá inlormâções âcercâ dâs obrigâçÕes contrâtuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estralégias parâ execução do objeto, do plano conrplelnentar de execução da contralada, quando
houver do mólodo dc afcrição dos rcsultados c das sançõcs aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalização
10.6.1.A execução do contrato dcvcrá ser acompanhada c fiscalizada pelo fiscâl do contrato e será
designado â Srâ. Ranna Karuliny fernandes de Oliveira pârâ aconpanhar, fiscalizar o contrato,
anotando em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com a execução dos scrviços.

11, CONDICOES DE PAGAMENTO

11.2.1. PREÇOS: Os preços oíertâdos devem ser âpreseDtados com a ircidência d€ todos os tributos,
encargos trabalhistâs, previdenciários, fiscâis e conerciâis, taxâs, fretes, seguros, deslocamentos dc
pessoal, custos c dcmais dcspesâs previsíveis que possan incidir sobre o lornecimento dos bens
licitados, mclusive a mârgem de lucro.
11.2.2. LIQUIDAçÃO: A Administrâção fará â Iiquidâção dâ despesa, no prazo dc ató 60 (scssc»ta) diâs,
a contâr dâ eleliva entrcga dos bcns c cncaminhamcnto das respectivâs notas fiscais/fâturâs
devidamentc âtcsladas pclo gestor da despesa.
11.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (rrinta) dias, a contar da liquidação, na
proporçio da entregâ dos produtos soljcilados, scgundo as ordcns dc comprâs/âutorizâçào dc
lornccimento expedidâs pela 

^dminisrrâção, 
de conlormidâde com as noias fiscâis/falurâs

devidâmcDte atcstadas t)elo gestor da despesa, e encaminhamento das certidôes fcdcmis, cstaduais c
muricipâis, CRF FGTS ! CND trabalhista do licitante vencedor todas atuâlizadâs, observadâs as

condições da proposla, atrâvés de crédiro Da conta bâncáriâ do fornecedor
11.2.3.1. Nenhum pàgâmonto iscntará a C0NTMTADA das suas rcsponsabjlidades contratuais, ncm
nnplicârá na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.
11.2.3.2. Ocorrendo erro nâ fâtura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, â
CONTRATADA será cienliíicada, a fim de que tome providênciâs.
11.2.3.3 Poderá a C0NTRATANI Ij sustar o pagamenio da C0NTItAl ADA nos soguintcs casosl
al quando a CONTRÁTADA dcixar dc recolher multas a que cstivcr sujeita, dcntro do prazo iixado;
bl quàndo a C0N IRA IADA assumir obrigações em geral parâ com terceiros, que possam de qualquer
lorma prejudicâr a C0NTRATANTET c
cl inadimpléncia da CONTRATADA na cxccução do contrâto.

12. FoRMA E CRITÉRIos DE sELECÃ0 Do F0RNECEDoR
12.1. Formadeseleção e crilério dcjulgamcnto da proposta.
Validade

12.1.1. o prazo de validade dâ proposta comc.cial scrá dc, no mínimo, 60 (sessenta) dias contâdos a

partir da data cslabelecida para a suâ apresentação.

Aprcsentação

12.2 A proposta de preços clovorá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo ll ,lu edrtJl, /
prclcrcncialmenre, em papel tinbrâdo do liciiântê ou identiÍlcàda com â razão social e con ' t

9
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aJ Nomeeassinalura do representante legalda empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentarvalorunitário e valor total em âlgârismo e por extenso,

d) Havendo divergência entre o vâlor unitário e total prevale€erá o unitário,

expressoem âlgarismo e por extenso, o últimoi

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPr/MF; Discriminação derâlhada dos equipamenros

contendo explicitâmente as especificações e quânlidâdes solicitadas, assim como os

valoresunirários eototal.

12.3. Não seráo aceitâs propostas cuja âs especificaçôes do objeto tenham apenas a expressào
,CONFORME O EDITAL,, ou .,CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÉNCIA,,, ou asseme]hadas,

sem ã completa especificação do objeto licitado, como se exige no item ânterior;

12.4. Para elaboração da proposta a licitante deverá observâr minuciosamente a descrição dos

produtos exigida, de acordo com as informações que coDstam neste Termo de Referênciâj

Julgamento

12.5.4 propostâ será julgada pelo criiério do menorpreço por Lote.

12.6. Será selecioDada a proposta economicamente mais vantajosa e que ateDda as especiíicações e

exigências cootidas nesteTermo de Referência, seus Adendos e no Editâ1.

12.7. Exigências de hâbililação: Para fins de habilitação, deverá o IicitaBte comprovar os seguintes
requisitos:
13, ExIGÊNcIAs DE HABTLTTACÃo

13.1. Habilitacão iurídtca
13.1.1. Áto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigol âcompanhados de todos os aditivos ou
alteraçôes, quando não consolidâdo, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de
sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperarivas, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores;
13.1.2. Registro €omercial, no caso de empresário indiüdualj
13.1.3.Inscrição do aio constitutivo, no caso desociedades civis;
13.1.4. Decreto de autorização, em se trâtando de empresâ estrângeira em fun€ionamento no País, e ãto
de registro parâ funcionamento expedido pe)o órgão competente, quando â arividade assim o exigirj
13.1.5. Cédula dê ldêntidade do[s) administrador(res].

13.2. euALrFrcAcÂo EcoNôMrco"FrNANcErRÂ
13.2.1. Certidâo negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,
expedidapelo distribuidorda sede do Iicitânte.
13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperaçâo judi€ial deverá comprovar a sua viabilidade
econômica, mêdiante documenro (ceÉidão ou assemelhado) emitido pela instânciâ ,udicial
competentei ou concessão judicial da recuperação nos termos do art.58 da Lei na 11.101/2005. No
caso de recuperação extrãjudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperaçâo
extmjudicial, nos termos do art.64§ 5q, da Lei na 11.101/2005,
13.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações
conlábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidâmente registrado nã rüntã Comercial ou ouro
órgão competente, na forma dã lei.
13-2.4. Caso â empresa licitante use o Sistema Público de Escritumção Digiral (SPED), deverá
apresentar o balanço pârrimonial dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais exigíveis, considerando-se as
disposições das Instruções Normativas da Receira Federal do Brasil.
13.2.5. Capital social ou patrimônio líquido mÍnimo equivalenre ã 10olo (dez por cento) do vator'y
estimado da rontralaçao O"
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13.2.6. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o monlanle do capital sociâl míniitrdou .'
patrimônio liquido deverá ser equivalente a 10 % [dez por cento] do somatório do valor estimado jí
coDtralação de todos os lotes aITematados.
13.2.7. Comprovação de boa situação Íinanceirâ âssinada por profissional habilÍtado da área conlábil,
l€galmenie reconhecido junto âo CoDsclho Regionâl de CoDtabilidâde da sede ou filiâl do licilante, que
ateste o âtendimen[o pelo licitante do indice econômico de liquidez geral [LG] maior a 1,00 (um virgula
zeroJ, para os 02 [dois] últimos exercicios financeiros, calculada co»forme a iórmula abâixo:

LG=AC+ARLP> 1,00
PC+PEI,P

A-!!lq
LC - Liquidcz Ge.al;
AC - Ativo Circulantej
ARLP Ativo Realizável a longo Prazo;
PC Pâssivo Circulânte;
PELP - Passivo Exigívela Longo Prazo

13.2.8. As pessoas jurídicâs criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atendcr a todas as

exigênciàs dâ habilitâção c fica.ão aulorizadas a srbstituir os demonstraiivos contábeis pelo balanço
dc abcrlura devidamenle registrado na Junta Comercial ou outro órgão conrpetenle, nâ forma dâ lei,
devendo ser assinado pclo titularou repr€senlante legâlda enrpresa e por contador hâbilitado.
13.2.9. No caso de a pessoa juridica tcr sido constituídâ há menos de 2 [dois) ânos, o Balanço
pâtrilnonial, a dcmonsh-ação de resullado de exercício e as demais dcmonstrâçôes contábeis limitâr-se
ão âo último exercício social exigível.
13.2.10.'lrataDdo- sc de Sociedade Anônima, deverão ser aprcsentadas as Denronstrâçôes Contáb€is
por meio de umâ das scguintes tormasr publicação em Diário Oiicial, publicâção eln jornâ1 de grânde
ci.culação, ou ainda atrâvés de cópia das mesmas. Os demais lipos societários € o rmprr\aIU
individuâl deverão apresentar cópiâ do Bâlânço Pâtrinronial, registrâdo nâ lunta Comercial da sede da
licitante ou em outro órgão equivâlente.

13.3. rusrrFrcATrvA pos ÍNDIcEs coNTÁBEIs
13.3.1. De acordo com o Arl. 69 da Lei ne 14.133/2021, a exigô»cia de habilitàção econômiLo-
financeira destina se à demonstràr â âptidâo econômicâ da pârticipante â fim de suportar as
obrigâções dccorrcntes de futuro conlrato, a sercomprovada de forma objcliva, atravós de cocncicnles
c indices €conômicos devidamente justificâdos e previamente estabelecidos no Edital.

0 parágrafo primeiro estâbelece que, a critério da Adminislração, poderá o Edital €xigir das
participanles â apresentâção de íüiices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem â

rentâbilidade e/ou lucratividadc da participante, enquanto o § 52 vedâ a utilizâção de indices não
usualmente âdotados para a avaliação de situação econômico-fiDaDceira sulicie»to para o
cumpdmento dâs obrigâções dêcorrcntcs dâ licitâçã0.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formâs de alc.ição dâ câpàcidâde econômicâ dâs
participantes, o Índice de Liquidez Gerâl - 1LG, sendo este uma nrétricâ tinânceira utilizada pâra
âvaliâr â capacidadc dc uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto c iongo pmzo.
Ele é comumente exigido como um critério de quâlilicâção econônico-finânceira em processos
licitató.ios regidos pela Lei ne 14.733 /2027.

Esse indice é calculado a partir da divisão do ativo circulanle pelo passivo circulante somado ao
pâssivo não circulanl€. O alivo circulanre é composto por recursos finânceiros que podem ser
convcrlidos em dÍrheiro no curlo prâzo, como caixâ, estoques e contâs â recêber. O passivo circulante
representâ ãs obrigâçôcs quc dcvem ser pagas em um pmzo de aló um ano, como fumeeeJorc\, -l
impostos c empréstimos de curto prazo.lá o pâssivo não circulânte inclui as dívidas de longo prazo.--/
conro empréstimos de longo prazo e financiamentos. Y
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obrigações, tanlo de curto quanto de longo prazo. Ele fornece unra visão geral da saúde financeira da

cmprcsâ cdàsua capâcidadede honrârseus compromissos fiDanceiros.
Ao exigir o íDdicc contábil dc liquidcz geral cm licitâções, a Lei nq 14.133/2027 visa garantir que âs

enpresàs pârticipãntes tenhân condições fin ceiras adequadas para cxecutar os contrâtos. Ao
atendc. a cssc critério, a emprcsa dcmonst.a uma situação fiDancejrâ estável e confiável, forncccndo
garanlias de que conseguirá, ent tese, cumprir suas obrigações contratuais sem inlerrupções
fi nancciras sisniiicativas.

Rcgisna-sc quc, no prescnle caso, o ILG será limitado à o minimo de 1, pâra a indicâção de que a

empresa possui recursos sulicienles pâra honrar seus compr'omlssos de curto prazo. Dentre os

motivos que levaram esta Adminislração adolar o ILG maior ou iguâl a 1, destacam'se:
1. Capacidade de pagamentor O indice de liquidez gerâl maior ou igual a 1 indica que a cmprcsa

possui âlivos suficientês pâra cobrir suâs obrigações de curto c longo prâzo. Isso demonstra a

capâcidadc dc pagamcnto da cmprcsa, garântindo que ela tenha rccursos liDânceiros

disponív€is para cumpriros compromissos assumidos.lurànte â execução docontrato.
2. Estabilidâde financeimr Uma emprcsa com um indice de liquidez geral maio. ou igual â 1

geralmente é considerada finânceiramente estável. Isso transmite segurançâ aos ur8ào\
públicos contralantcs, rcduzindo o risco de inâdimplência ou dc problemas íinânceiros que

possam prêjudicara execução do conlrato.
3. Garantia de continuidade: A oxigôrrcia desse índice visâ gâmnlir que a ompresa teDha umâ

base iinânceira sólidâ para operar e cumprir os prazos cslipltlâdos no conlrato. Uma empr€sa

com liquidez insuficiente pode enireDtar diÍlculdades finânceiras qu0 compronrelam sua

capacidade de honrar seus compromissos, rcsultândo em atrasos ou até mcsmo nà

interrupção do contra!o.
4. Proteção dos recursos públicosr Ao cstabelecêr um índice minimo de liquidez geral, os

órgãos públicos visâm proteger públicos e evitar conlrâtâr empresas quc
âpresenten risco financeiro elevado. Isso âjuda a gârântir a eficiôncia e a segurânça dos
processos licilalórios, direcionando a escolha para enrpresas com siluação financ€ira

5. Comp€titividade iusta: A exigência do índice de liquidez gcrâ1 côDtribui pam a promoção de

uma competição justa entre as empresas parricjpanles. Ao eslabelecer um requisito finaDceiro
lilínimo, evita-se â participação de empresas que possam ter dificuldâdes em turnprir suàs

obrigações contratuâis, garanlindo que apenas cmpresas Íil1anceirâmente saudáveis e com
câpacidade de execução parricipem do processo Iicitalório.

Destarte, a exigôncia dc unr íDdice de liquidcz geral maior ou igual a 1 tem o objelivo dc garanti) a

qualidâde e a segurançâ na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os

interesses dos órgãos públicos e dos recursos eDvolvidos.

13.5. REGULARIDÁDE FISCAL. SOCIAL E TRÁBALHISTA
13.5.1. Prova de iDscrição no Cadasho Nacionalde Pessoâs Jurídicas (CNPI)j
13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estâdual e/ou municipâ1, conlormê o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu mmo dc atividâde e compatível com o

13.5.3. Prova de regularidade pam com a Fazenda Federal, quanto âos Tlibutos Federais, Dívida Ativa
da União (PCFN) e Seguridâde Social, com bâse na Portâria Conjunta RF8/l'GtN Nq 1.751 de
02/ta/2014j

"D Afq'êtiti
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Estadual do domicílio ou sêde do licitânte. ou oulra

Municipal do donricílio ou sede do iicitante, ou oulra

13.5.4. Prova de resularidade para com â Fazenda
equivalente, nâ íormâ da leii
13.5.s. Prova de rcsularidade pam com a Fazenda
equivalente, nâ aorma dâ lei,
13.5.6. Prova de regularidade relativa ao
instituídos por Iei;

FGTS, quc demonstre cumprimento dos encargos
,, \y
.E

,ffi,
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13.5.7. Prova de regulaidade peranle a lustiça do 1rabalho, mediante a apresentação dr Ceilidào _.)'
Nesâtiva de Débilos Trabalhistas CNDT ou positiva com efeiros de negativa, nos termos do Título VII
A dá Consolidação dâs Leis do TÉbalho, aprovada pclo Decrelo-Lei n, 5.452, de 1o de maio de 1943.
13.5.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n! 9.854, d€ 27 /lO/1999,
puhlicada no DOU de 28l10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7q da Constituição Fedcral, não
empr€ga menor d€ 18 (dezoito) ànos em trâbâlho notuÍno, perigoso ou insâluhre, nem emprega
menor€s de 16 (dezesseis) anos em trabâlho algum, salvo na condição de apr€ndiz, â pârtir d€
14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art.68 da Lei ne 14.133 /2021.
13.5.9. Na forma do que dispõe o art.42 dâ Lei Complementar nq 123 de 14.12.2006, a comprovação de
regularidade fiscal e lmbalhisla das microempresâs e empresas de pequeno porte somcnte scrá cxiSida
para eleito de assinâturâ do conoato.
13.5.10. Para efeilo do disposto no subilem acima, as microempresâs e empresâs de pequeno porte, por
ocasião da participação neste procedinento licitatório, deverão âpresenrar toda a documentação
exigida pâra íins de comprovaçâo de regularidadc fiscal c tlabalhista, mcsnio que esta apreseDle
alguma restrição.
13.5.11. Hâvendo ãlguma rcst.ição na comprovação da regulâridâde íiscal e trâbalhista, será
âssegurâdo o pràzo de 05 (cinco) dias úteis, conta.lo â pârtir do momento em que o proponente for
decla.ado o venccdor do certame, prorrogáveis por igual período, a crilór'io da Administração Públicâ,
pam a reguiadzâção da documentâção, pagâmento ou pârcelamento do débilo.
13.5.12. A não regulârização da docunreDtação, Do prâzo previsto no subitem ânleriot implicará na
decadôncia do dircito à contralação, sem prejuízo das sanções previslas na lei e neste cdital, scndo
facultado à AdDrinistrâção convocar os licitantes r€mancsccnlcs na o.dcm de clâssifirr!ào, pdrâ r
assinatura do contrâto, nos lcrmos deste edital.

13.6. DEcLARACÔEs
13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos legais pâra a qualificâção como (microempresa ou
empresa dê pequcnô portc ou cooperativa)j
13.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de hâbilitação,
13.6.3. Declârâção de rcservas de cargosj

l4.rusrrFrcATrvA pA NÂo pA RT r crpAe{ollll4pBlsÂsloN

Destaca se que a parlicipâção de empresâs cm consórcio cm licitãçôes encontra-se disciphrada no art.
15 dâ Lci nq 15.133/2021, que alribuiu à Administração â prerrogaliva de adinilir ou nao a

parlicipação de consórcios nâs licitaçõcs, bcm conro, Do caso dc sua possibilidade,limitar o núnrero de
empresas consorciadas,

Art. 15. Salvo vedação devidamenle juslificada no processo licitatório,
pessoa jurídica poderá participar de licilação em consórcio, observadas
âs seguintes normâs:

t...1

§ 42 Dcsdc quc haja justiiicativa lócnica aprovada pela autoridade
compelente, o edilâl de licitâção poderá estabelecer limile nráxino
para o número de empresas consorciadas.

Nesse paDorama, a Administrâçâo, no uso da discricionariedade que the confere a rova lei das
licitaçôes e contrâtaçôes públicas, não pcrmitirá a parlicipação dc emprcsas rcunidas cm Lon!orciu,
tendo em vistâ que â participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação
propiciará a ampliação dâ competitividàdc no certâmc c â buscâ dâ In.lhor propostâ para a

administrâção, posto quc â possibilidade de empresas em regime de consórcio pode.a ensejà. a
redução do núnrero dc participantes, uma vez que um consórcio poderia reunir várias empresâs e,

coDsequentemente, âs empresâs âssociadas dcixariam dc compclir cnlrc si, rcduzindo as va»tagcns
que â compeUtividad€ entre as empresas traz pâra a Administrâção, em prejuizo âo interesse público.
Para além do que forâ exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de conrtiturÇào d! /
consórcio, especialmeDtc porque o cumprimer)to das exigências relâtivâs à capacidâde tecrrLca +r-
econônrico-finaDccira não demandâm â coDjugaçáo de nrâiores esíorços rlos licitântes. ::

§{,,
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Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórààÉ_'"
ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei no 14.133/2021 que deixa âssente
que a participação de empresas em consórcio poderá ser âdmitida ou não, segundo ato discricionário
dâ Àdministrãção. Veja-sel

Art. 15. Salvo vedação devidâmenle justificada no processo licitatório,
pessoa juridica poderá partjcipar de lici[ação em consórcio, observadas
as seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de JoelMenezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.133 /2021 àeixa clâro que admitir ou
não a participação de empresas em consórcio é ato discricionário da
Administraçâoi "Salvo vedação devidamente justiÍicada no processo
licitatório, pessoa jurídica poderá pârticipar de licitação em consórcio,
observadas as seguintes normas: [...]". Portanto, a resra é que as
empresâs possam participar de licitação reunidas em consórcio. A
exceção é a proibição à parricipâção de empresas reunidas em
consórcio, o que demânda motivação.5

Ánle o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em
consór€io, enquanto âto discricionário, resta justificada a não participâção de empresas em
consórcio,

14. oBRIcACôEs DA coNTRÂTÂDA

14.1. Á contratada deverá executar o contrato Dos locais e prazos esiipulãdos pelo Município de
Áracati e rigorosâmente de âcordo com as especificaÇôes estabelecidas neste edital e sêus ânexos e nâ
propostâ vencedora, sendo que â náo observância deslas condições implicará oa não aceitaÇão dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamâção ou indenização porparte da contratâda.
14.2. Á Contratadâ deve cumprir todas as obrigaçóes constantes desle edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, âs obrigações a seguir:
a) Recrutar pessoas habililadas e com experiência comprovada, íornecendo à C0NTMTÁNTE relação
nominal dos proÍissionais, contendo identidade e atribuição/especiÍicação técnica.
b) Executar o contrato alravés de pessoas idôneas, assumindo totâl responsabilidade por quaisquer
danos ou falta quevenham a cometer no desempenho de suâs funções, podendo solicitãr a substituição
daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
obom andamento e â boa execução do contrato.
d) Facilitâr â ação da FISCÁLIZÁçÂo, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitâdos pela C0NTRATANTE.
el Responder peranlo o MuDicípio de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALlZAÇÃO, Índenizando-a devidamêntê por quaisquer âtos ou fâtos lesivos âos sêus inreresses,
que possâm interiêrir nâ exccução do Contrato, quer scjam eles praticados por cmprcgados, prcpostos
ou mandatários seu§. A rcsponsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotâr medidas prevenlivas contrâ esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autori.la.tes compelenles e dâs disposições legâis vigentes.
0 Responder, perâDte as lcis vigenles, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTMTADA não devcrá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito
íla C0NTRATANTE, iazer uso de quâisquer documcDtos ou iDlormaçôos â qua tenhâ âccsso, à nào \cr
parâ iins de execução do contrato.
g) Pagar seus emprêgados no prazo previslo em lei, sendo tambóm de suâ rcsponsabilidâdo o
pagamcnto de todos os lributos que, diretâ ou iDdiretameDte, incidanr sobre o contrâto, inclusive as
contribuições previdonciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, €molumenlos,
seguros de acidcntcs de trabalho etc., ficando excluida qualquer solidariedâde do Municipio por
eveDtuais auluações administrâtivâs e/ou judiciais uma vez que a inadimplênciâ dâ CONTRATADA,
com referência às suâsobrigaçôes, Dão sc traDsfere ao Município. ,l
hJ Disponibilizar, â quâlqucr tcmpo,loda documentação referenle ao pagamento dos tribulos, scguro\. Jl
encargos sociâis, trâbalhistas e previdenciários relacionâdos com o objeto do CONTRATO. 

P
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i) Mânter durânte todâ a cxecução do contlâlo, em compatibiUdade com as

assumidas, todàs âs condiçôes de habilitaçào € qualilicâção exigidas nâ licitação.
j) Aceirar, nas mesmas condiçõcs contratuais, acréscimos ou supressõcs de até 25olo (vinre e tinco por

centoJ do valor iniciâl atualizado do contrâto que se fizerem nos scrviços ou nas compras.
k) Utilizar, na execução do contrâto, íuncionários conlratados ou terceirizados, bem como
equipamenios de suâ propriedãde ou locâdos, sendo vedadâ â utilização de funcionários [scrvidorcs
ou terccirizados da da entidadcl, c cquipamentos dc propriedade do MuDicípio,
lJ Responsabilizar'se pela confornlidadc, adequaÇão, desempenho e qualidade dos bens, bem conro dc
cadâ material, matériâ-prima ou conponente individualmente considcrado, mcsmo que não sejâm de
suà labricação, garanti»do seu perfeito descmpcnhoj
rd R€parâr, corrigir, renover, reconstruir ou subsrituir, às suas expcnsas, no totâl ou em pàrte, o

objelo do contralo em que se veriiicarem vícios, deleitos ou incorreções resultantes de sur e\ec!!.r,,
ou de mate ais nela empregadosj
nl Responsâbilizar-se pelos dânos causâdos diretamente à Administrâção ou â terceiros em razão da

exccução do contrato, dccorrcnles dc sua culpâ ou dolo, e não excluirá nenr reduzirá essâ

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen!o pclo .ontrâtànle,
o) Responsâbilizar'se pelos encârgos trâbalhistas, previdenciários, fiscais c comerciâis resultanles da
cxccução do conlrato. A iDadimplôncia do contratado não trânslere à Administração a

respoDsâbilidâde pelo seu pagâDrento e Dão poderá onerâro objeto do contmtol
pl Cumprn, durante todo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos previsla em lei para
pessoa com deticiência, para reâbilitâdo da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na lcgislação,
ql Comprovar, s€mprc quc solicilado pela Administração, a .eselva de cargos a que se relere a cláusula
acima, no prâzo fixâdo pelo fiscâl do contrato, com a indicação dos empregados quc precncherân âs

reíeridâs vâgas;
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco iro dimensionam€nto dos quântilâtivos de sua
proposla, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc tâtores futuros e incerlos, devendo
complementá-los, câso o previsto iniciâlmente em sua proposta não seja satisiatur u pàrà o

atendimento do objcto da !ontratação, exccto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nq 14.133, de 20 21;
sl Manter preposto, aceito pela Contratânte, para representá-lo nâ exccução do contrâto;
tl Respeitar as norlnâs dc scgurânça e mcdicinã do trâbalho, previstas na Consolidação das Leis do
'll abalho c lcgislação pertinente.
14,3. A C0Nl MTADA estará obrigada, ainda, a sâtislazer âos requisitos c atcDdcr a todas às e\igén.iàs
e co»diçôes a scguir cstabelecidas:
al Prestar o contrâro de âcordo com o Ternro de Relerênciâ e demâis anexos deste edital.
b) Atendêr às normas da Associação tsrasileira dc Normas Técnicas (ABNT) e demais noflnrs
pertinenles ao objelo contratado.
cJ Responsâbilizâr-se pelà coníonnidâde, âdequâção, desempenho e qualidade dos bens, ben como dc
cada malerial, matéria prima ou componente individualme»te considerado, mcsrno quê Dão sejâm de
suâ labricação, garantindo seu perfeilo desemp€nho.
d) A Contrâlâdâ deverá, âinda, dispor dos rccursos âdministraiivos, financeiros, de transpor!e, de
compras, etc. que julga. .onvenienle para assegura. o bom andâmento dos trâbalhos, evitar
interrupções e descontinuidadcs c garantir o licl cumprimcnto dos prâzos esrâbelecidos.
14.4. Á contratada deverá, ainda, atende. ao sesunrte:
al 0bservar âs determirraçôes emilidas pelo íiscal do contrato ou autoridade superior [art. 137, II] e

prcstar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
bl Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatrol horas, quàlquer ocouéncra
anormalou acidente que se verifique nâ execução do contrâto.
cl Responsâbilizâr-sc por todas as obrigações trabalhislâs, sociâis, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em 1egislâção especifica, cuja inadimplência não t.anslcrc ã responsâbilidade ao

dl Não contrâtâr, durãrrtc a vigôncia do contrato, cônjugc, cômpânheiro ou parente em linha reta, . ,l
colâteral ou por afinidadc, ató o terceiro grau, de dirigentc do cont.atante ou do liscâl ou gestor do t/
conlrâto, nos lermos {lo artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 20r, .9

,'l§*-',
?,.r.s
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14.5.4 CoNTMTADA está sujeita a responsabilizaçáo objetivâ administraliva e civil
juridicas pela práticâ de atos contrâ administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei

Federal ne.72.846/2013, regulamentâdâ no âmbito municipal pelo Decreto nq. 46/2018. Mediante
processo adminislrâlivo de responsabilização.

15. oBRIGACôES DA coNTRÁTANTE
São obrigações alo Contratante:
al Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contralado, de acordo com o edital e

seus anexos, proposta adjudicada econtratoi
b] Indicaro local e horário em que deverão serentretues os bens;
c)Permitir ao pessoal da C0NTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas âs normas
d€ segurançaj
d)Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumentoj
e)Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cump mento das obrigações assumidâs pelo
Contratadol
f)Notiffcar o Conftatado por escrito dã ocorrênciâ de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução do contrato, fixândo prazo para â sua correção, certificando_se de
que as soluçôes por ele propostâs sejam ãs mais adequadas;
g)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções veriÍicâdas no objelo
flornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tolal ou em parte, às suas

h)Efeluar o pâgamento ao Contratâdo do valor correspondenle ao fornecimento, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente instrumento;
i)Aplicarao Conlratado as sançôes previstas na lei e neste instrumentoi
i)Responder todâs âs solicitações do Contratado relacionadas à execução do conlrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente imper!inentes, meramente protelâtórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste;
l)Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

16, INFRÂcÕEs f, sANCÕEs ADMINISTRÂTIvAs
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitânte que, €om dolo ou culpa:
16.1.1. dâr causa à inexecução parcial do contratoi
16.1.2. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrâtoj
16.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida pârâ o certame ou não entregâr qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certamej
16.1.5. salvo em decorência de fato superveniente devidamente jus !ifi cado, não mantiver â proposta;
16.1.6. não celebrar a âta de registro de preços ou o contralo ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado denrro do prazo devalidade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da enlregâ do objeto da )icitação sem motivo
iustiÍicadoj
16.1.8. apresentâr declaração ou documentaçâo fâlsa exigida para o certame ou prestar declaração
Êalsa durante a licitação;
16.1.9. fraudara licitação ou pralicarato íraudulento na execução do contratoi
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer nalureza,
16.1.11. praticar âtos ilícitos com vislas a írustrar os objetivos da licitâção;
20.1.12. prâticârâto lesivo previsto no arl5e dâ Lei ne 12.846,de20131
16.2. A Administração poderá, garanrida a prévia defesa, ãplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sançôes, sem preiuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) adverlência,
b) multa;
c) impedimento de licitar e contrâtarj e

d) declaração de inidoneidâde para licitâr ou contrâtar, enquanto perdurarem os motivos Jy'
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida suâ reabilitação perante a própriã ãuroridade_ J
que âplicou a penalidade V
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16.3. Naaplicaçáo das sanções seÉo considerados:
a) â nâtureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuãniesj
d) os danos que dela provierem para a Adminisirâção Pública;
e) a implânlação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs

'D A?q'êtiti

dos órgãos de controle.
16.4. Pâra as infrâções previsias nos itens 16.1.4., 16.1.5 e 16.1.6 a multa será de 10% (dez por centol
do valor do contrâto.
16.5. Para âs inírâções previstas nos itens 16.1.8,16.7-9,76.7-70,76-17-1e 76-1

[vinteporcento) do vâlor do contrato.
16.6. Pâra âs infraçócs prcvistas nos itcns 16.1.1, 16.7.2, 16.7.3 c 76.1.7 à

12 a multa será de 200lo

multa será âplicada da

al 1% [um por cenlo) sobre o valor globâl do Conrrâro, por dia que exceder ao pmzo conlratua] scm
que os itens sêjâm cntrcgucsj
Stlo [cinco por cento) sobre o va]or do Contrato, se â Contratada deixar de atender às recomendaçôcs
d" 

^rdnm r"crrL d emiridd. peld AD14 jNjSTRAÇÃO I\4Ll\jClPAL.
10% [dcz por cento) do valor global do Contrato, se a Conlratadâ trânsierir a execução do contrato â

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia aurorização escrita da Secretariaj
20% (vinte por centol do vâlor lotal do Contrato, nâ hipótese de extinção do conlralo por culpa da
Conlralada, sen] prejuízo de outrâs penalidâdes previstas em leij
16.7. As sançõcs de advertência, impedimento de iicitâr e contratar e declaração dc inidoDeidade pàra
licitâr ou contrâlar poderão ser aplicâdas, cunlulâtivamente ou não, à penâlidade de multa.
16.8. Nâ aplicação da sanção de multa será íaculrâdâ a defesa do nrteressado no prazo dc 15 [quinze)
dias úteis, contado da data de sua nrtimâção.
16.9. A advcrlôncia será aplicada exclusivâmente pela infração administmtivâ prevista no iten 20.1.1.,
quando não sejustiÍicara imposição de penâlidâdemâis grave.
16.10. A sanção de impedimeDto de licitar e contratar será âplicâdâ âo responsável em decorrência das
infraçôes âdminist.alivas relacionadas nos ilens 16.7.2, 16.1.3, 76.1.4., 76.1-5,16-7-6 e 16-1.7, quando
Dão se jusliiicar a imposição de penâlidade mâis grave, e impedirá o responsável de licitar e contralar
Do âmbito da Administração Públicâ diretâ e indiretâ do ente fedemtivo a qual pertencer o orgào uu
enrid ,dê. pelo pr"zo ma\rrno Jc 3 ir,' .J ánu-.
16.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sânção de declaração de iDidoneidado parâ licitar ou
contralâr, em decorrênciâ da prálica das infraçôes dispostas nos ilens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.11.1 e

16.1.12, bern como pelas infrações adminislrativas previslas nos ilens 16.1.2., L6.7.3,16-1-4,16.1.5.,
16.1.6 e 16.1.7 quê justifiqucm a imposição dc ponalidâdc mais grave que a sânção de impedimento de
licitar c conrratâr cuja duração observârá o prâzo previsto no ârr. 156, §5a, àa Lei * 14.133/2021.
16.12. A recusa injustificada do adjudicatário em âssinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirâr o instrum€nto equivalcnte no prazo cs!âbclccido pcla Administração
caracterizará o descumprimento lotal da obrigação assumida c o sujcitará às panalidades c à lnrcdiala
perda dâ gârântiâ de proposla cnl favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
16-13. À apuração de responsabilidade relacionâdas às sânções de impedimento de licilar e conlralar e

de declâração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsâbilizâção a ser conduzido por comissão composla por 2 [dois] ou mais scrvidorcs públicos
estaLutá.ios ou pe.tenccDtcs aos quadros pe.maDenles da Administrãção, prcfir.cncialnente com, Do

mínimo,3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidâde, que avaliará talos e circunstâncias
conhecidos e intimârá o licilante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 [qLrinzeJ dias úteis, contâdo
dâ data dc sua intimação, apresentar defesâ escrita e especificârâs provas que pretenda produzir.
16.14. Caberá recurso no p.azo dê 15 [quinze] dias úteis da aplicação das sa»çôes de advertência,
multa e impedimento dc licitar e contratar, contado da dala da intimação, o qual scrá dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recon idâ, que, se Dão a reconsiderâr no prâzo de 5 (cincol
dias úleis, encâminhârá o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devcrá prolerir suâ
decisâo no prâzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.15. Caberá a âpresentâção dc pedido dc rcconsidcração da aplicação dâ sânção de declaração de .y
inidoDeidade pârâ licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzel dias útcis, contado da data da int maç4ul. i
e decidido no prâzo máximo de 20 [vinte] dias úteis, contado do seu recebinrento. §
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16.16. 0 recurso e o pedido de reconsideração lerão ef'.ito suspensivo do ato ou da decisào

alé qu€ sobrevenha d€cisão fiDalda autoridâde competenle.
16.17. A aplicação das sânçôes previstâs neste edital não excluj, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos câusâdos.

r7. po pApRÁo ÉTrco No pRocEsso LrcrrATóRlo

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de li€itação, de conratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósilos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)"práticâ corruptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a âção de seruidor público no processo de licitação ou na execuçâo de

b)"prática fraudulenta": a falsiffcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciâr o processo
delicitação ou de execução de contratoj
c)"prática conluiâda": esquematizar ou estabelecer um ãcordo entre duâs ou mais licitântes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e náo'competitivos;
dl"prática coercitiva": causar danos ou âmeaçar causar dâno, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

19. cRITÉRtos DE SUSTENTABILIDApE

18.1- A Conlratada deverá adotarboâs práticâs de otimizaçáo de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tâis como:
a)Racionalizaçâodousodesubslánciaspotencialmentetóxico'poluentes;
blSubstituiçáo de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidadei
clTreinamento/câpâcitação periódicos dos empregados sobre boas práticâs de reduçâo de
desperdicios/poluição j

dlAdoção de práticâs de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o
art.6q dâ Instrução Normâtivâ SLTI/MPOG na 1, de 19 dejaneiro de 2010.

19. DorAcÁo oRcAMENTÁRrA
19.1,4s despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correráo à conta de dolações
orçamentárias consignadâs nos respectivos orçâmentos muni€ipais vigentes, em favor da Secretaria de
Meio Ambiente e Controle Urbano do Municipio, à épo€a da expedição das competentes ordens de

ordem de serviços,

Aracari/CE. 13 de marco de 2025.
M.,-h"-\A- H . ++lb.u-q]^,raq.-e-

Mirela Holanda Albuquerque -f Í
Secretária de Meio Ambiente e Controle Urbano

§-l:':]("",.r.&í9-%'
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1.1. Registro de preços para futum e eventual aquisição de material de limpeza para atender as

necessidades da Secretaria de Inftaestrutura e Desenvolvimento Urbano.

2. DA IUSTIFICATIVA DA CONTRATACÀO

2,1. A Secreta a de Infraestrutwa Municipal desempenha um papel crucial no funcionâmento

dâ cidade, sendo responsável por tareÍas como mânutenção de vias públicas, construção e

reparo de inÍraestruturas, gestão de residuos sóIidos, iluminação e outms advidades

essenciais.

Para realizar suas funções com eficiênci4 é indispensável que a SecÍetada de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano necessita de MÀTERIAIS DE LIMPEZA para a higjenizaçào e

conservação de seus espaços públicos e equipamentos, visando garantir um ambiente limPo,

saudável e adequado para o uso da população e dos servidores. A demanda abrange a

limpeza da sede da secretari4 cemit&ios, banheiros públicos, platores, meicado municipal e

rodoviárias.

A Íalta de materiais de limpeza pode comprometer â qualidade dos serviços prestados pela

secretaria, impactando negativamente a saúde pública e o bem-estar da população. A

aquisição desses materiais é essencial para a manutenção da higiene e conservação dos

espâços públicos, garantindo a sâlubridade e o bom funcionamento dos equipamentos.

A Secretaria de Qbras do Município de Aracati tem a necessidâde urgente de contratar

materiais de limpeza pârâ gâÍantir a higienizâção e a conservação adequadas dos espaços

públicos e equipamentos sob sua responsabilidade. A demanda abrânge uma ampla gama de

locais e serúços, incluindo a sede da secreta a, cemitérios, banheiros públicas, platores,

meÍcado municipal e Íodoviâs. A fâlta de insumos adequados para a realizâção da limpezâ

pode rcsultar em sérios comprometimentos na qualidade dos serviços prestados, impactando

diretamente na saúde pública e no bem-estâr da população local.

Esses espaços e equipamentos são utilizados tanto pela população quanto pelos servidores

municipais, tomando imprescindível que sejam mantidos em condiçóes de salubddade. A

\
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aquisição de materiais de limpeza é necessária para a manutenção de um ambiente Jimpó,

saudável e adequado ao uso diário, pÍevenindo riscos à saúde pública, evitando doenças e

melhorando a qualidade de vida da comunidade. Essa demânda é essencial pâra garântir um

ambiente limpo, seguro e saudável, tanto para os serüdores que realizam suas atividades

nesses locais quanto para a população que utiliza esses espâços diariamente.

A contratação de mateÍiais de limpeza específicos e de quâlidâde paÍâ os diversos ambientes e

equipamentos públicos peÍmitirá o cumpdmento das normas de saúde e higiene, além de

assegurar a conservação do patrimônio público. Dessa foma, a implementação de medidas

adequadas de limpeza é íundamental para garanür o bom funcionamento dos serviços da

Secretâriâ de Obras e, consequentemente, o bem-estar da popülação e dos servidores

municipais.

A abrangênciâ dessa necessidade inclui:

Limpezâ da sede da Searetâda: paÉ manter um ambiente organizacional adequado e

salubre para os funcionários e visitantes.

Higienização de cemitérios: garantindo condições dignas e respeitáveis para os

usuários e visitantes.

Manutenção de banheiros públicos: Íundamentais para a promoção de saúde pública

e confortô âos.idâdãos.

Conseruação da limpezâ nos plâtores e áreas de lazer: essenciâis pârâ â convivência e

bem-estâr comunitário.

Manulenção do mercado municipal: garantindo um ambiente limpo e seguro para

comerciantes e consumidor€s.

. Liúpeza de rodovias e áreas adjacentes: promovendo um espaço público mais

organizado e seguro para trânsito e circulação.

A falta de materiais de limpeza compromete significativamente a qualidade dos serviços

prestados pela Secretaria, impactando diretamente a saúde pública, a preservação do

pâtrimônio público e o bem-estar da população. Além disso, a ausência de uma higienização

RUA CAMURUPIM N'06, PEDREGAL. CEP 62 SOO.OOO
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adequada pode resultar na deterioração acelerada dos equiPamentos e e§Paços

gerando custos mais elevados a longo prazo.

Poftanto, a aquisição desses matedais é uma medida indisPensável Para a manutenção da

higiene, salubridade e conservaçâo dos espaços públicos, assegurando o bom furcionamento

dos seNiços e a qualidâde de vida no município de Aracati.

3. urlllzÀcÃo pA MoDALIDADE pREGÃo E po sIsrEMA pE REGISTRo DE

PRECOS

3.1. tusrlrÍcATIVA PARA o Rrro pE sELEÇÃo (MoDALIDADE)

3.1.2, A utilização do pregão encontra amparo no âfi. 29, da Lei 14.133/2021 no quâl

estabelece que sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, Por meio de especificações usuais de

mercadq poderá ser adotada â ücitação na modalidade de pregão".

À utilização desta modalidade visa desburocratizal o Procedimento Iicitatório e,

consequentemente, promover a celeridade na contÉtação.

ELETRôNICO
3.2.1. O art. 17, S 2a da Lei 14-13312021, determina que: "As licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilizâção da forma presencial, desde

que motivadâ, devendo a sessão pública ser iegistrada em atâ e gravada em áudio e

video".
No mesmo sentido o art. 29 estabelece que o pregão deveiá ser adotado semPre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qüalidade que Possam ser

objetivamentedefinidos pelo ediial, por meio de especiÍicações usuais de mercado.

A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangênciâ de emPresas interes§âdas em

participar do processo licitatódo, já que não necessitâ que a empresa se locomova fisicamente

a este município, atingindo assim o p ncípio da competltividade, que tem Por objetivo

alcânçai a proposta mais vantajosa pam a Administração Pública, além de reduzir o temPo

gasto para a contratação, incitando a competição entÍe os fornecedores, desburocratizando o

processo aquisitivo, e obtendo mâioi controle gerencial das despesas.

3.3.1. Os itens a serem adquiridos podem ser classificados como comuns, haja visir possuirLm

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade passíveis de definição em tsdital,

conformc estabelece o inciso XIII do art.6q da Lei Federal n.! 14.133, de 2021, sendo

classificados como itens não contínuos ou adquiridos por demanda, atlueles que irnPõem io
contratado o dever de realizar a entrega de um produto em período predeterminado, podendo

ser prorrogado, desde que jusiificadamente, pelo prazo necessário à fornecimento do objeio.

RUA CAI!4URUPIM N'06 ' PEDREGAL CEP: 62 300'000
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3.4. PARA ADOçAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

3.4.1. Decreto 11.462/2023, art. 3a - Afi. 3a O Sistema de Registro de Prcços

adotado, prefeÉncialmente:

I quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade c1e contratações permanentes
ou frequentes;

II quando Íor conveniente a aquisjção cle bens com pre\.isão de cntregas palceladas oll

contratação de serviços remuieiados por uridade de mcdida, como quantidâde de horas

de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma

entidade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando, pelâ natureza do objeto, não for possível deÍinir previamente o quaniitativo a ser

demandado pela Admjnistração.

3.5. IUSTIFICÂTIVA FÁTICÀ PARÀ A ADocÀo Do SISTEMA DE RECISTRo DE
PRECOS

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feiia tão somente
com base nos pÍeços ofertados, haja vista serem comparáveis enlre si e não necessitam de

avaliação minuciosa e são encontlados faci]mentc r1o mercâdo, como ocorre no presente
processo. A adoção da modalidade de retistro de preço é necessária como pressuposto da

efctivâção do piincípio da economicidade, visto que a aquisição é estimativa, uma vez que o

consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de preço
possui vigênciâ de'12 meses o que reduz a quantidade de processos li.itatórios gerando
economia para o município e garante uma constân.ia no atendimento ao contribuinte.

4. IUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES
Fundamcntaçãoi inciso Vlll do S 1e do art. 1B da Lei 14.133/21.

No presente caso, a Administrâção, com base em seu poder discricionário, decidiu que o
objeio do presente certame seja aglutinado em lote, composto por itens de mesma nâtureza e

que guardam relação entre si.

Justificâ'se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele
que melhor reflete os anseios dâ administração, por sêr e.onômica e loBisticâmentê o mais
viável, tendo em visia que os itens agrupados em lote possuem a mesma nafuteza e guardam
relação entre si, e preservam a competitividade entre os fornecedores que afuam neste ramo, já
que o agrupamenio considera os aspectos técnicos de comercialização dos produtos no

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logisticos empregados pelâ administração no
gerenciamento da contratação, maximizando a utilização dos recursos humarTos envolviclos
nesse gerenciamento e evitando um maior custo administrativo na fiscalização e

acompanhamento da execução do conttato.

RUA CAMURUPiIú N'06, PEDREGAL.CEP 62 SOO.OOO

SITE:ARACAT CE GOV,BR EMÂI[:SEC LNFRAESTRUTURA@AMCATI CE GOV BR

\

xiotrtc'o-'
t§,.,"pil_"i,



,ú nre'trit:
CAIVÍINHANDO COM O POVO

Destaca-se, ainda, que a adoção desse criiério possibilita uma maior celeridade do pr
licitatório e a redução do cusb de aquisição através do processo de economia de escala, tanio
porque o volume de venda para o fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre

a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores propostas para a administraçào.

Desta forma, a âdoção do critério de julgamentu de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona
uma maior eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do coniraio.
Nas palavras de Marçal lusten Filho:

"Em uma economia de escala. o aumento dos quantitativos
produz a redução dos preços. Por isso, não te a cabimento a

Administração fracionar as contratações se acaüetai o aumento

de seus custos."1.

Potanto, se houvesse pârcelamento e adjudicação a diversas empresas distintâs tântos
quanios fossem os itens da licitação, os cusios da Administraçâo seriam aumentados. Diante
dessa situação fáüca, que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não
podeÍia sei âdotado, pois em que pese o princípio da ampla competitividade reger as

licitações, sabe-se que seu objetivo pdmordial é a busca da proposta mais vantâjosa e há

situações em que assegurar a eÍetividade da ampla competição como um fim em si mesmo
sem considerar âs pârticularidades do caso concreto pôe em sco o interesse público.

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequâda e satisfatóda
para a administrâção porque possibilitará â redução do custo global da contratação,
viabilizando a obtenção de uma proposta mais vantajosa para a administração.

Em razão dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e

a vantajosidade a ser obtida com o processo de e.onomia de escala, o interesse público seria

melhor satisfeito se o objeto fosse licitado com critério dejulgamento de menor preço por lote.
Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Í-,ei na 1,4.'13312021,,

estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicâmente viável e
economicamente vântajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na
Iegislação de regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a
proposta mais vantajosa, obserados os critérios adotados, e levando-se em conta, âinda, se o
fomecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por ceto
que o critéio de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administraçào, ê o que
melhor responde ao interesse público.

"Art. 40.O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
V - Atendimento aos pdncipios:
b) do parcelamento, quârdo fol temicâmente viável e

economicâmente vantajoso;"
Nas palavras de Joel de Meneze. Niebuhr:

"Sem embargo, o p ncípio do parcelamento, como todos os

p ncipios, não é absoluto, depende das especificidades de cada

caso concieto e não pode ser aplicâdo em prejuízo ao interesse
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público ... A Administração Pirblica deve, então, sopesar à

demand4 a execução e o gelenciâmento dos coniraios. o
propósito de eviiar clesperdicios e a economia de escala ...

A conclusão é que a Admiristração Soza de competência

dlsclicionárla para decidir se concentra ou parc€Ia o obleto da

licitação, em juízo sobre as vantagert cle uma ou outra opção

para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação

Pública e Contrâb Adminisiraiivo. 5! ed. rcvista e ampliâda, l"
rejmpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed I'órum, p. 477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obritatoriedade do
parcelâmento do obleto é a ampliação das vantagens econômicas para a Adminishâção, na

medida em que se reduzem as despesas administrativas. Veja-sel

Uusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrâtos Administrativos. São Paulo:
Ed. Dialética, 2012, p. 307.

"A possibilidade de participação de maior número de

interessados não é o imediato e primordial, mas via instrumental
para se obter melhorcs ofertas (em vi 5 do aumento da

competitividade). Logo, a Administiâção não pode justificar um
fracionamento que acâÍetar em elevação de custos através do
argumento de benefício â um número maior de paticulares."2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos
casos em que este âpresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No
presente caso a administração o c tério de menor preço por lote em razão das justificafivas

âcimâ explicitadas

5. DEScRIcÃo DETALÀHADÀ Do oBTÉTo
5.1. Segue quadro abaixo.

Lotc I
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ITEM DESCRIÇÀO DOS PRODUTOS UNIDADE QTD
UNITÁRIO

VALOR
CLOBAL

1

^cuA 
sANrrÁRrA EspEcrFlcAÇÀo: ÁcuÀ sANrrÁrrA, À BASE

D.rlORO (OV 'n\i,,u.;vl\o lll.\lr-)r Lr ' \'inlo
HIDRóxtDo DE sóDIo, cloltulo. clonoAflvo vAnrANDo DL 2

\2 .lo,, Ot \tV',\ 
^\'\it 

u .i FDt cDO Àflt, a\Àu
ALVE]ÁNTE E DF,SINIETANTE DE USO GERAL, FRASCO DE 1Ol]O

IVÍL A IMBALACEM DIVEIiÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DADos DE rDENirFlcAçÀO pRocEDÊNCi^, NúMERo Do LoTE,
\ AI'DÀ Df L \L \1'O DL I\I LI)IRO NO MINIJI.RTO DA'AÚD',
i\\l,x.\li fl( ll.\ ll:( Nr(^ )() i,ttr-)I]ltrl I flct]4 Drl
LNri)R\,1^C^1r Dl. SlriLJlA\(i\ ll fiior)r r()s Qriivr()
(r l5L'Ql L-i\ IOA I)ltOIt)!lAl

100 l{$,1,3r

2

ÁcuA sAulÁRlA, EspEcrFrc^ÇÀo, ÁcuA sANITÁRIA, À BASE, ,lu,u. l \.^ ú-o lM A\A\Dlf.A . ovlo.l\Ão
!.2' Vl'c rl.lO, lOPllO Dl' 'OD'i 'l ,.O\',O Dl \O' lO
CLORI]IO CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,501,, COR

R514,82 RS 104 036,40
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LEVEMENTE AMARELo.ESVERDEADo, APLICAÇÁoI ÂLVEIANTE
E DTSINFETANTE DE Uso GERAL. CÂLÃo CoM 5mO ML. A
EMBALACEM DEVERÁ coNTER EXTERNÀMENTE os DADos DE
IDENTIFICAÇÃo, pRocEDÊNcrA, NúMERo De LorE, VALTDADE
F \úMr.{o Dt REGtslno No MtNlsriRto DA sAUDt \\, ' \k
t.l' j'\'\\t, \ \,t \rr\'rôt "r \t,r i\t,'{Il\\,i,t4
s!cun^NÇ^ DE pRoDU aos euiMlco (lrsro luNlo Á
tRQtosl^)

3 ÁLcool ú!,r cEL -EspEctFIcAcÀo, ÁLcool 50 R$ 14,67 R$733,50

.1
ÁLcoor- 0l LITtto - ES|ECI CAÇÁO: ÁLCooL TIpo ETÍLICO
.l'l 1..\ \'r ,u\' NmA\ÀO .r.o \ \Í A' ', c\.O I .O

DoMÉs]tco. l.R^sco LrE rooo Mr.

50 ItS t6,U7 R51r,13,50

clolto LrQUIro lo% ESpEctFICAÇÃo cloRo LieutDo,
II]-qqI,IQUIIIO LIMPIDO E AMARELADO,PH DO TRODUTO11,5
T2,5,DENSIDADE]I,Os,I'ODE SER USADO EM QUALQUER AREA E

SUPEI{IICIÉ ONDE NECESSITE LIMPEZA PRODUTO SANEANTE
ItE(xSrluDo NA ANVISA/MS h\lli.\LÁaL\1 al-l

100 It$ 33,913 R$3.398,00

DESTNFETANTE LíeurDo i r.[Ro EspECrFrcAÇÀo,
DESINFETANTE LÍQUIDo, CoM ÂÇÂo DESINFETANTE E

GERMICIDA. FRAsco DE 5000 ML, FRÀcRÂNcIAs DI\ERsÂs. A
EMBALAGEM DEVERÁ CoNTm L\TERNÂMENTE oS DÀDoS DE
TDENTTFTCAçÃo, pRocEDÊNcrÀ NúMERo Do LorE, VALTDADE
r t\úMLRo DL RELlsmo No MINEtÉRto DA
SÂúDE.IRÀGANCIÀS VATIADÁ5.

R$ l2t 605,00

DESINFETÂNTI] L]QUIDO 2 I,ITROS ESPECIFICAÇÀO

"-\t.tANt. .ov A-t1to t'-t,o oLlDo ^t't\^Ç^o
DEStNrarÁNTE It cF,|MICIDA. rRAcRÂNctAS DIvERsAs. rRAsco
DE 2 LITRos. A EMBALAGEM DEVF,RÁ coNTER EXTERNAMENTE
os DADos DE TDENTIFICAÇÀo, pRocEDÊNctA, NúMERo Do
o \ A. tDADt IVvr .or),Rlut5lRoNoMNl5laRloDA

SAúDE. l^Nr.x,\r t,(tL^ tL,cNt(.\ Do t,{JlLr'o l l c ri r)rl
Nf()tl\1,\ÇÁo Dh sLa;Lli.\\( ^ L)ri pR() )ula)s elri\tj(1r (Hsl,e)

IU\ t1) 
^ 

I'tt(lf()sl.\)

100 R$ 288 R$ 788,00

8

DETERGENTE LíeutDo -irLr l,rL. - EstFtctFICAÇÀo DE1ERGENTE
L]QUIDO PARA LOUCAS NEUTRO,REI\'IOÇAO DE GORDURAS I]
SU]EIRAs DE LOUÇA9CONSISfEN1 E. FRASCO COM 5l]l] ML,
RA' tÁ\, r\. t,,..t(.-.. A .vBAtÀ,,t v Dt!tR^ (J\ll (

.\ \\av N O. DADO. D- lDt\ ft.A\Àô
llO, lD'\, lÁ \l Vl ,O ,O lOll \õltDADl I Nr V .O
DE REclsttto No MtNIsrÉRIo DA sÀI'tDÊ

156 RS 3,45 RS538,20

s^BÂo EM DAnnA AZL,,L t!ú (_li - EStEClFrc^Ç^o: sAi]Ão EM
RARRA 2l]l] GRAMAS, PACOI'ECOM 05 UNIDADES, ORIGINAL DO
lôBRl. À\ll.l\l,l A qu D I.O..OVIO\I\AO DÀ A Dl
,^Lrl l('\^o D vÀllLrq,t I tNlJ\v t\o ! Dô
FABRICÂNTE ESIAMPÂDoS NA EMBALÀCEM.

100 R$ 20,13 R$2.013,00

10

sABAo EM po sKG - EspEctflcAçÂo sABAo EM
IqROUPASBRANCAS ECOLORIDAS,PERFUME

INTENSO E
PROLONGADO,EMBALAGEMECONOMICA.Í:M1]AI,AGEM 5KG,

100 R533,59 It$ 3 359,00

11

sABAo EM tro BoocR - EspEctFIcAçÂo - sABAo EM po,Àwo
CONCENTRADO,SUSTENTAVE,COMBATE MAUS
ODORE9YECNOLOGIA PERFUME,FORMULA COM ATIVO
CONCENTRADO.HMTIALAGEM CAlXrt 800Çlt.

Ii$213.010,00

l2 SÁBAO LIQLIDO i rrrlt('! ESTECI CAÇÁO L^\'^ t,lOUr'^S
L|QUlt)O, EMBALÁGEI\í C(lNlllNDO 5 LImOS CÀDA. À

cALÀo R$ 37,24 R$26.142,48

\RUA CAMURUPIful
SlTE: ÀRÀCÁII.CE.GOV.3R - EMAIt
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ENIEALAGEM DEVERA CONTIR EXTER§_^MENT! 05 DADOS DE

lDENTrFrcAcÀo. pRocEDÊNcrA, NúMERo Do LorE, vALTDADE
INUV RO O] RLUIJIRO NO À4IN,]I.RIO DA 5AUDE,

k*_/

13

sAtsoN[ r'Ij LlQUrDo ] r:, - EspEcrFcaÇÃo:SABoNETE LieurDo
FR^cANCtAs FLoRAL LiMliDo mANsLúctDo E LI\.[{E DE

sEDrMENTos. coMpostÇÃo ÁcuA, LAURTL LAURTL ÉTER

sur-FAÍo DE sóDlO cLoRETo DE sóDro, cLrcEt{rNA,
cocoAMlDApttoprl DETAINA, EssÊNctA EDTÀ CoRANTE,
À, IDO( tft, OD.t, q'tÀtOt'r..,,f'^\!r'^Vt ,r'D.^, .O

GRÂxo DE côco, FonMAl.DEÍDo vtscostDADE: 1.000 25oo cp
A 20 !c. RECLJLÁMEN1AÇÀo ANVISA N. AFE: 2042585. N"
DO

PROCESSOT 25351112777/2021o8.DEVERA CONTERDATA E

VALIDADE DO PRODUTO,LI II]A1,,\( iL:\4 ] I- I

50 R$ 15,31 R$ 76i50

1,1

DEsoDoRrz^DOn SANrTÁRIo r!(;R ESpEctFlcaÇÃo
Dl .DOPI/ADOP \A\ll{PlO , ,V \O vi\lv, /. ,P

cRÁMÁg coM slrpor{TE, FR^(:RÂNcras DrvEns^s
\l t.^\\, \.'\n-.,'ÀNt.Àp.O ^tVBÁ.A..VDtV pÁ

' '\llP "llPNÀV'\ll u. DÀDO' Dl lú,N ,\\..'
tRoct DúNCr^, NúMEno Do LoTE VALIDADE E NúMERo DE
REGtsrRo No N,fl NIsrÉRIo.

UNIDADE 500 R$ 1.830,00

15

IIESODORIZADOR DE ÂMBIENTE NO \IINIMO 4!O ML -

EspEct cÀÇÂo: DEsoDorilzADoR DE AMBIENTE EM AERossoL,
FRACRÂNctAs DIVERSAS, rR{sco coM No MINII\'ro J00ML. Á
EMBÁLACEM DEvERÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DE
rDF.NTrFlcAÇÃo, pRocEDiNCIÂ, NúN1Er,lo Do LoTE vaLrD^DE
\.Vl .OD' ll{ -l?O\L'\1 Nl)ltllODArÀLDL

2A R520,33

16

DF,soDoRIzADoR sANITÁl{o .ü(:R, F.spF,clFlcaÇÃo:
DEsoDoutz^Don sÁNnÁRIo, coM No MiNIMo 4ocR cRAMAs,
(,L]M OFII .RAI ,CN' \\ DI\I ''A' A I'T\ÀU I'AJA
\ A.O .A\'I \)IO, \ \'IBALALTM DI\ LRA LONIIR
t\'' ,\^vtNt,u- 

'ADo.Dt tDt\t 1 A\"o.tlo, tDtva
NútvtERo Do LorE, VÁLID^DE r NúMFRo DE REGIsrtto No
MINISTÉRro.

R$ 6,33 R$ú33,00

poLIDoR DE ALrrMíNro 500 ML , rslEcrFrcAÇÁo: poLIDoR DE
AtL,'l\,4i\to. rRAsco (oM 5oo MI (oM I\FoRMAçór5 Do
FÂBRICÀNrE E coMpostÇÁo EsrAMpADos No coRpo DA
EMBALACEM,

UNID 20 RS 3,55

lll
Hx,ocloRlro DF sóDIo 12% Esr[ctfrcAÇÀo - lllfoclor{rro
DE sóDIo r2./" o lrrpocr.oRlTo DE sóDIo É uTILzÁDo NA
Dt .t\ ,.,À.. ', A, r A I Dt .. ".1. ' t' - 'o,-. 

^\ 
\ô

u'hVl, tDa \ lFl . lDc I Dl-. , Ol /c\- . \

UNlDADE 2340 R513250 R$ 121.750,00

19

LUSIRADOR MOVEIS rirlr\| -ESI]ECIFICAÇAO -LUSTRA MOVEIS
.,(ull-'lDÁBRlHO.l R'UVl Dl lO\\ AD. Lq\AO.APOVA
LAVANDÀ ApllcÀçÀo MóvEIs E supLRfÍclls LlsAS. l'ltAsco
coM500 Mr,

20 RS 1288 R5357,60

20

EspoNJA DUpLA FÂcE - tspE(:tFtcAÇÀo EstoNJA DUpLA FACE
(FIBR{E ESPUIIA), rO]tMÁTO RETANCLTLAi, \11Dt\lxr I00 I ()l )(
r0 ltv, ABRAslvrD^DE MÉDIA. cor'lposÇÂo lspuMA DE
poLtLrnETANo, FIBRA stNTÉTICÀ coM 

^Bnasrvo

50 RS 136,00

R$810.847,78

Lote 2

ITEM DEScRIÇÀoDos PRoDUTos UNIDADI QTD
UNITÁRto
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á:dà
t"É.{d

I

vAssoun { DE t,ÊLo .ri cr1 rist,iicr cAÇÀor vAssotliA DE pÊLo

srNTÍ:flco, B^sE plÁsrc,{ cADo EM MADEIRA REvEsIDo EM
I,vc F, ttoseuEÁvElMEDIDo40 cM

10

\\*-.,.
R$33240

2

v^ssouRA NyLoN ILUMADA ESpECI CAÇÀo: vÁssouRA EM
NYLoN coM BA5E PLÁsrtcA coM cABo EM
À'IADEIRA REVESTIDO EM PVC, MEDINDQ APROXIMADAMENTE
25 CM

26 !§22,29 R$ 579,54

3

vassoljtA ptAçAvA N"4 EspEctFIcAÇÃo -vASsouRA DE
PIAÇAVÀ CÀBO MÀDEIRA EMPLÀSTIFICADO E

ROSQUEAVEL,
MEDINDO 1,2()CM,

t0 RS 12,98 Rlj 12980

.1

vASsoUltA cARy prAçAvA - EspEcrFrcACÁo, vAssouM
caRy DE ptAçAvÀ 4ocM, ptsos Rúsrlcos (CALÇADA' RUAS
E OBRAS) EM CRANDES ,4IEAS, BASE EM MADEIRÀCÂBO
MEDINDOl,20,

UNIDADI 7lt RS21,99 RS 1.71522

vAssolmÀ coM CERDAS DE pÉLo stNTÉTrco - ESpEctFrcAÇÃo,
VÀ5SOI'RÀ COM CERDAS DE PÊLO SINTÉICq 6|]CIV' COM CABO
DE 12OCM DE MADEIRA PLÂSTIFICADO E ROSQUEAVEL

10 R$ 3lür{l

6

paNo DE cHÃo EspEctFIcAÇÃo: pANo DE cHÀo (sAco
DUpLo) ar coDÃo AI,VEJADO MEDIDA ApRoxtMADAs: r'(r \ ]6
(\t

12 R$7,05

pANo Mrrl-rruso 30cM -\ iocni c/5 - ESPECIFICAÇÃo - pRÁTrco
E RESISTENTE, o PANo MULTIUSo É IDEAL PARA A LIMPEZA,
ro56Lt AtrA ABsoRçÀo. F t ,í moDuro wR5Àm. LÁvÀ
sEcÀTtRÀ o ú E Do BRILHo. poDE sER urILIzÂDo pAÀA

LIMIEZA GERAL NOS MAIS VAI{IÂDOS ÀMBIENTES,PÀCOTE C/5
I IND

2A R$&62 R$ t72,40

pANo MULTIUSo , tspECIFIcÀÇÁo: !ÁNo MULTIUSo,
coMposrÇÃo 100y. DE FrBRÀs DE vrscosE, RESINA ACRÍLICA
CoRANTE E ACENTE BAcrERlosrÁrco mtclosAN, RoLo
MIDINDO 28CM X 300M. {ANFXAR IICHA TFINICA IUNTO A
PROPOST^l

ROLO R$ 155,34 RS621,36

PAIEL TOÂLI IA MUI,'IIUSO, FOLHA DUPLA, I\ 100 R$ 12,34 R$ 1.234,00

10

r,^pEL HrcrÊNlco FoLHA DUpLA EslECIrcAÇÀo ,tAprl
HICII]NICO MATERIAL CEI,UI,OSE VIRCEM, COMPRIMENTO 30,

LARCUITA 10, T1PO PICOTADO QUANTIDADE IOLHAS DUPLA,
coR BRANCA, cARAct lutisrrc^s 

^DrcroNÂrs 
ExrRA M^cro

ESEI\,ÍPERIUME l'j \C() I (r)\j rl(rtllj

2080 n$ 14,63 n$ 30.430,,10

lt

puLvERIzADoR tET -0N \rL .. ESpECu.rcAÇÀo: fuLvEl{zADolt
PET 5()(]ML TRANSI'ARENI'E SPI{AY PET COM FRASCO
mANsLúclDo, t,oRRlFADoR coM vÁLvulÁ DE REGULAGEM
'APA ON' O l. QU' lvlrD Q. r \Arc O ti.tr lDô AO

A|ERTT\R E fÀRA -SPRAY" QUf AfIVA O MODO BORlilfADOlt.
u\o tfol.t\.to\. .,. Duy-. .o .Df\t h a\;o \o,O,, ,' Ú,' ' , ,\ II UDO DO F A\, O, 'OV ' IAD' A\ÁU DI

QUANTIDADE. ADESIVO TRANSPARINI'Ê COM LOCO DO
MUNICIPIO MEDIDÀs: UjCM X 6CM SENDO COLADO NO
cENTRo Do pRoDUio. coMpostÇÃo: rRAsco EM tET,
CATILHO EM POLIIROPILENO íA\1]\A]t []('II,\ IIÍ]\L(/\
tL\t(),\tRar)()51,\)

UND 10 Ir$ Lr 6,80

11
RoDo 40 cM - EspEcrFrcAÇÃor RoDo DE 40 cÀ4 plÁsrrco
BORRACHA DUPLÁ" COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO
EM PrÁsTICo.

20 It$ 10,56 ri$ 2r1,20

13 ROnO PARA L]M|EZA .1r (\r ESTTECTFTCAçAO: RODO
pr-Ásrtco pAnA LII\'tp[zÂ, coM tsonnacHA I]upr.a vEDrNDo

UNID 52 RS21,06 R§ 1.09512
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60 CM DE LARCT]RÂ, CABO LONGo EM MÂDEIRA NEVESIIDO
EM PLASTICO,

14 PA PLASTICO ESPECIFICAÇAO PA PLASTICA,CABO
LONCO ]TEVESTIDO E ROSQUEAVEL

1A R$ 12,40 R5248,00

l5
FLÀNELA IÀI{A LI\4ILZÀ I9CMI5gCM

EspEcrFrcÂÇÀo:FLÂNELA pAnA LTMpEZ{

APROXIMÂDAS DE 39CMX 59CM

50 R$3,40 R$ 17000

16

FósFoRo pAltro pEeuENo EspEctFICAÇÀo, pALITos DE

FOSFORO, CONFECCIONADO EM MADEIRA DE ALÁMO,
IRODU'I'O COMPOSTÁVEL, LIXA DÁ CAIXA EM FORMÁTO DE
FAVO, PARA MELHOR AM]TO AO RISCAN. ACOND]CIONADO
EM CAIXAS RESISTENTE§ PALITOS MEDINDO 4CM,
CONTENDO ,\ IRO\I\ Í I Lr]\\ I LN I L,i(l l'i\Ll l1l5

10 R$8,28 R$ 82,80

17
MÀNGUEIRÁ pÁn^ J^nDrM - EspECrFrcaÇÀo, M^NCUEII{^
pARA IARDIM TRANSADÀ suttR rLExÍvlL, 30 (TRTNTA)

METROS

UNlD 12 R5 2r0,80

R§40.353,34

Lote 3

I'íEM DESCRIÇÁO DOS PRODUTOS UNIDADE QTLT VÀLOR
UNITÁRIo CLORAL

l
sÁco plÁsrrco N! z R!FoRÇADo pAr{A Lüo 1oo
LITROS: ESPECIFICAçÂO SACO PL4STICO REIORÇADO PANA
LIXO DE 1OO LTIROg COR PRETÂ, DE POLIPROPILENO,
ApLrcAÇÁo, uso DoMÉSTICO N"T.pACorE 1oouN

2A R$ 100,29

2
sACo DE LIxo, plÁs cq paRA l-rxo loo l,T ESpFctFIcAÇÀo
.A' O I'AI(A AC! ND.C-ONAMLN.O Dt RTJiDUO5
DOI\{TCILIARES (RESIDUOS EM CERAT_,I,1ATEI{A PRIMA 100,/0

VI]ICIJM,PIIETqSO% PEAD,15%PEBDL,5% MASTtrR
lrREloMEDIDAS APROXIMADÂS(LXA)70X82CM.PACOT[
r00uND (,\\t,)iÂ| t,ll_I]À l ta\lat,\, tL ! rJ 

^ 
ritl )r,ars1 ,\l

PACOTE 117 R$49,66 R$ 5.810,22

3
sAco DE LIXO, PL,(STICq PÂRA LIXO 2OO LT-ESIECIFICAÇÀO -
sAco pAnA AcoNDlctoNAÀ4LN I o D! RLsiDLos
DOMICILLA.RES (RESIDUOS EM GERAL,MATERLA PRIMA 1OO%

VIRCEÀ4PRETO,8O% PEAD15Ô/OIEBDL,5% MASTER
TRETO.MEDIDAS APROXIMADAS(LXA)83X97CM.PACOTE
1o0uND. (ÂNEX^R FlcrJA IÉcNlcA luNlt) Á I,Itotosr,\)

PACOTE 143 lls 71,02 R51015186

I
sAco DE LIxo, pLÁsTIco, p^R^ Llxo .r0 l,T-F,spEclFtcAÇÀo
\C' O 

'^ 
? \ Á! ON DILIONAMLT I O DL RL5iDLO'

L]OMICILIARES (RESIDUOS EI!í GERAI,,MATF,RIA PRIMA IOl)9'

VIRCEM,PRETO,,8OO/O PEAD,15O,]"PEBDL,59i' MASIEIT
PIIETO.MEDIDAS APROXIM^D^S,(r_X^)47X55CM,p^CO]E
100uND. (^NEX.\R r.r( ll,\ LÍ]( NT( 1 l! \to,\ utoto:r '\l

sÂco DE úxq pLÁsTIco, PARA Lxo 60 LT,EspEctFICÀÇÀo ,
5ACO NANA ACONDI( IONAVF\ TO DL RLsIDL,Os
DOMICILIARES (RESIDUOS EM CERAL,I4ATERL{ PRIMA 1l]O'Á

VIRGEM,PRETO,,SO% PEAD,15%PEBDL,5'/. MASTER
PRETO,MEDIDAS APROXMADAS(LXA)55Xó5CM,PÁCOTE
IOOUND,IANEXA]I IICHA ]'.JCNI('.\ JUNTO A PROI'OSTA)

PACOTE 50 RS26,23 RS 1.311,50

q
RUA CAí,1URUPlIÚ NO 06, PEDREGAL. CEP 62 SOO.OOO
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Lote 4

,óÊ+
É:':fl?vlv

ITEM DEscRrçÀo Dos PRoDUToS UNIDÀDE QTD
UNITÁRIo

VÀLOR
GLOBAL

BActA rM plÁsrtco 12 l[l]o5 - ESTECIFICAÇÀo, BACTA EM
plÁsrlco EM poLIpRoptLUNo DESIGN REDoNDo: sER possivEl DE
sER RECICLADO MIICANICAI\'IENTE AO FIM DE SUA VIDA UTIL.
CAPACIDÀDE| r2 LI flios.

UNID DE l0 1918 191,80

BAcrA TLASTIC^ 35LT ESPECIFICAÇÀO BACIA NÍÃluRl^L
I]I,ASTICO,ARREDONDADO I] RE5JSI'ENTE,CAPACIDADE 35 LIMOS

UNIDADE I0 28,60 286,00

BÀLDE plAsrlco EspEctFICAÇÁo,BALDE pLAsTIco,FoRMATo
CILINDRICO,RESISTENTE, ALÇA ANAME GÀLVÀNZADq
CAPACIDADI 20 ]-lTROS,

UNIDADF t0 27,65 276,44

I
BALDE pLASTIco, EspEcIFlcAÇÃo -BALDE pLAsTtco,roRMATo
CILINDRICO,RESISTENTE, ÂLçA ARAME GALVANIZADq
CAPACIDAD! 10 LlTROs,

UNIDADE l0 t4,97 159,70

cEsro TELADo pAJ{À Lxo ú tÍtRo$ - ESpEctFIcAÇÀo: cEsro
TELADo, MÀ]ERIÀL plfuTco, CAPACIDÁDE ÀpRoxtMADA 10

Llmos- coRts DtvERsas.

UNIDADE 2A 11,41 224,20

2 DESENTUpIDoR r)H vAso sANIT^RIo-ÊspECrFtc^cÀo 10 t2,71 127,1t1

LlxErta pr,AsIcA cor'Í PED^L 20 l-trRos ESpEctFIcÀÇÀo -
l.rxF,lRAPLAST]CÁ,QLr^Dl{^DA,RESISTENTE,COI\'IPEDÁL.C^P^CtD^DE

20lllltOS MEDIDAS APROXII\íADAS:32X31,5X39,5 CM

10 956,20

Iis2.225,50
Valor Global todos os lotês Ri

4n,909,44

6.

DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pomeno zâda em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), doomento constitutivo da p meirâ etâpa do planejamento
de contratação.

7. REoUISIToS DA coNTRATAÇÃo
7.1.1. A empresa Íique disponível para a entrega dos materiais durante 12 (doze) meses.
Para uma efetivação se Íaz necessário que a empresa realize a entrcta dos matedais em prazo
máximo de 5 (cinco) dias,
7.1.2. Quantidade solicitada será utilizâdâ de Íorma parcelada, e a solicitâção de fomecimento
para a secreta a será realizada sob dernand4 mediante solicitação da nota de empenho e

poste or ao setor de compra para a emissão da competente Ordem de compra.
7.1.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e

conservação, em embalagens originais e trânsportados adequadamente.
7,1.4. A empresa vencedorâ será responsável pelo trânsporte dos produtos de seu
estabelecimento até o local deteÍminado pelo Municipio para entrega, como também será
responsável pelo seu descârregamento.

RUACA[4URUP]i,I N!06 PEDREGAL CEP 62 8OO-OOO
SITE:ARACAT CE GOV.BR-EMA|t:SEC N l'RAE SÍRUTURATôA RÂCATI C E GOV BR
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7,1.5. Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes

ó\i'c,F
/ir* togt'à

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções
práticas para quaisquer pÍoblemâs envolvendo os produtos contidos neste Estudo Técnico
Preliminar.
7.1.6. O produto deve ser entregue em pe eito estado e com plena condição de uso.
7.1.7. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e ob gações

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especiÍicação dos matedais que serào
entÉgues.

7.1.8. Os mateiais de limpeza devem ser de alta quâIidade e eficiência, adequados para a

limpeza de diÍerentes tipos de superíícies e ambientes.
7.1.9. Os produtos devem atender às normas da AN\alSA e possuir registro no Ministério da
Saúde.

7,1.10. As embâIagens devem ser rcsistentes e adequadas pârâ o ârmâzenamento dos
produtos.
7.1.11. Priorizar a aquisição de produtos biodegradáveis e com menor impacto ambiental.
7.1.12. Considerar a utilização de embalagens reutilizáveis ou recicláveis.
7.1,13. Buscar fornecedores que adotem práticas de sustentabilidade em seus processos
produtivos.
7.1.14. A empresa contratâda deverá garantir a mtrega dentro do prazo estabelecido, com
embalagens adequadas pâra o transporte e de forma organizada, separândo os mate ais por
tipo e finalidade.

7.2. DA SUBCoNTRATACÃo
7.2.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de auto zar ou vetar a utilização de
subcontratações por râzões técnicas ou administrativâs, visândo unicamente o perfeito
cumpdmento do contrato. Contudo, em quâlquer situação, a CONTRAIADA é a únicâ e
integral responsável pela execução global do contrato.
7.4.2. Em hipótese nenhumâ, haverá relacionamento contahrâl ou Iegal da CONTRATANTE
com os subconhatados,

ATIVA EXI
7.3.1, Como se sabe, â nova Lei de Licitâções trouxe inúmeras inovações no dto piocedimenial
das licitaçôes de obrat dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e
negociação. Com isso não raras vezes alguns licitântes podem se aventurar e acabar por nâo
manter a proposta lançadâ peiante a administração.
Exigir garantia de participação em uma licitaçâo é umâ prática comum e visa garantir a
seriedade, compÍometimento e idoneidade dos concorentes e pode serjustificado:
Redução de Desistências: A garântia atua como uma baüeiia para desistências de última hora.
Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantiâ, é menos provável que desistam
do processo, o que pode garantir uma conaorrência mais consistente ejusta,
Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir que
apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitâção. Isso teduz o risco de
inadimplência.
Cobertura de Custos Administrativos: A garanúa pode ser utilizada para cobri custos
administrativos âssociados à preparação e condução da licitação. Em câso de desistência ou
descumprimenio dâs retras, a garantia pode set retida para compensar esses custos,
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Carantia de Cump mento das Obrigações Conirâtuais: A gâiântia também pocle ser us.ráa -
como uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do
vencedor da Iiciiação. Em caso de descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir

Seleção de Empresas Idôneâs: A apresentação de umâ gârantia pode seNir como um filtro
adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integ dade e ética nos processos
licitatórios.
Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de

empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia denonsira um
invesiimenio prévio no processo licitaiório.
Assim, â própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramentâ que pudesse
obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes seqtler comparecem
para assinar os contratos e assun,ir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um
ressarcimento ou âté o recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não
mântiverem a pioposta/ comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem Íraud€,
frustrando o objetivo do ceriame, instituirl a possibilidade de se cobrar a "garantia pela
mânuienção da proposta".

7.4.JUSTIFICÀTIVÀ EXIGENCIA DAS ÀMOSTRÁS
7.4.1. A justificativa para exi8ir amostrâs em licitações estar relacionada com a necessidade de
garantir a qualidade do produto e evitar Íiscos de contratação de objetos debaixa qualidade:
Evitar o risco de aceitaÍ um objeto diferente do licitado
Garantir a compatibilidade enire o objeto descrito na proposta e as especificações do editâl
Evitar problemas no fornecimento de produtos
Evitar o recebimento de produtos que não atendam às especificações

8. IMPACTOS AMBIENTAIS
8.1. A contratação de materiais de limpeza pode gerar impactos ambientais, principalmente
relacionâdos à geração de residuos e ao uso de produtos químicos. Pam minimizar esses

impactos, é fundamental adotar as seguintes medidas:
. Priorizar a aquisição de produtos biodegradáveis e com menor impacto ambiental.
. Utiüzar embalagens reutilizáveis ou recicláveis.
. lmplementar a coleta seletiva nos locais de uso dos materiais de limpeza.
. Treinar os servidores sobre o uso cotreto e a destinação adequada dos materiais de

limpeza.

9. pRAzo. LocAL E coNDICÕFs DE ENTRTGA ou ExFcucÀo
9,1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de enhegâ é de 5 .in.o diâs úteis, a

contar dâ dâta do recebimento da Ordem de Compra/Fomecimento, no local definido pelo
órgão solicitante.
9.1.1. Para os produtos objeto deste ceftame, deverá ser emitida fatura e nota Íiscal em nome
do Município de Aracati/CE.
9.1.2. As in{ormações necessárias pata emissão da Íatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao óigáo solicitante.
9,1.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e e\igéncias
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os Íecrrsara,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatio) homs adequados às
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supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na

d€sie instrumento.
9.2. Os prazos de inicio de etapâs de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previâmente âutorizadâ pela
Secretada.

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrâto, o cronogÍama
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coúespondente, anotadas tâis
circunstâncias mediante simples apostila.

9.4. As prorrogações de prazo serâo concedidas somente mediante justificativa permissivo
legal e conveniência atestado pelo Município de Aracati/CE.
9.5. A presença da fiscâlização do Município não exime de responsabilidade da Coniraiada
9.ô. O objeto deste Contrdto será recebido:
a) ProvisoriâÍnente, de Íorma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscaüzação, com ve Íicação postedor da conformidade do serviço com as e\igéncias
confrâtuais.
b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o âtendimento das exigências contratuars, no prazo
de 30 {lrinta) diat a conlar do recebimento provisório.
9.7. O iecebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil nem a

responsabilidade ético-profissional da contratada pela pe eitâ execução do contlato, nos
limites estabelecidos pela lêi ou pelo contrato.

IO,MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas
consequênciâs de sua inexecução total ou paÍcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coüespondente, ânotadas tais
circunstâncjas mediante simples âpostila.
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rcalizadâs por
escrito sempre que o ato exigir tâl Íormalidadq admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
10.4. O órgão ou enüdade poderá convocâr representante da empresa para adoção de
providências que devâm ser cumpridas de imediato.
10.5. Após â assinatura do contrato ou inshumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
10,6. Fiscalizâção
10.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do conhato e

será designada a Sra. féssica Mayara fernandes Torquato para acompanhar, fiscalizar o
contrato, anotando em registro próprio todas as ocoüências relacionadas com a execução dos
serviços,
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11.2.1. PREçOS: Os preços oferta.los devem ser aptesentados com a incidência de toLlos os
tributos, encargos trâbalhistas. previdênciários, fiscais e comerciâis, taxas, fretes, se81rros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais dcspesas previsíveis que possam nlciclir sobre o
fornecimento dos bens llcitados, inclusive a margem de lucr.o.
ff.Z.Z. UqUIOA.çÂO; A Aciministração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60
(sessenta) dias, a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamenio das respectivas notâs
fiscais/faiuras devidâmente atesiadas pelo gestor dâ despesa.

11.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será Íeito no prazo de 30 (trinia) dias, a contar da
h.luidação, na proporção da entrega dos produtos soliciiados, segundo as ordens de
compras/âutorização de fornecimento expedidas pela Administração, .ie conformidade com as
notas Íiscâis/faiurâs devidamente atestâdas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das
ce idões Íederâis, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND irabalhista do licitânte vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, atravós cle crédito na coniâ bancária

11.2.3.1. N€nhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidad€s
contratuais, nem implicará na aprovação definitivâ do fomecimento, toial ou parcialmente.
11.2.3.2- OcorÍendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONI'RATADA será cierltificada, â fim de llue tome providências.
11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeiia, dent(o do prâzo
alxado;

b) lluando a CONTRATADA assumir obritaçôes em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contr.âto.

12. FoRMA E cRrrÉRros DE sELECÃo po FoRNECEpoR
12.1. Formâ de seleção e critério dejulgamento da proposia.
Validâdê

L2.7.7. O prazo de validade da proposta comerciâl será de, no minimo, 60 (sessentâ) dias

contados a partir da data estabelecida para a sua apresentâção.

Apresentação

12.2 - A proposta de preços deverá ser encaminhada de acordo com o modelo do anexo Il

do edital, preferencialmentc, em papel timbrado do licitante ou identiÍlcada com a razào

a) Nome e assinatuÍa do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, ob gatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valortotal em algarismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valot unitário e total prevalecerá o unitário, e

entre o expressoem algarismo e por extenso o último;
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e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJMF; Discrininação detalhada dos

equipamentos contendo explicitamente as especificações e quantidades

solicitadas, assim como os valores unitários e o total,

12.3. Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a e\pressão

-CONFORW O EDITAL,, ou ,,CONFORME DESCRITO NO TTRMO DF NTTCNÉIOA", ou

assemelhadas, sem a completa especificação do objeto licitado, como se exigeno item anterior;

12.4. Para elaboração da proposta a Iicitante deverá observar minuciosamente a descdção dos

produtos exigida, de acordo com as informações que constam neste Termo de Referéncia;

Julgamento

12.5. A pioposta serájulgadâ pelo ciitério do menor pr€ço poÍ Lote.

12.6. Seiá selecionadâ a propostâ economicamente mais vantajosa e que atenda as

especificaçõês e exigências contidas neste Termo de Referênciâ, seus Adendos e no Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os

seguintes requisitos:
13. ExIGÊNcIAs DE HÀBrlrrÀcÃo

13.1. Habilitação juridica
13.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contato social em vigor, âcompanhados de todos os

aditivos ou alterâções, quando não consolidado deüdamente registrado no órgão
competente, em se tratando de sociedades comerciait e, no caso de sociedâdes por ações, civis
ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradoresi
13.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
13.1.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
13.1.4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
13.1.5. Cédula de Identidade do(s) administrador(res).

13.2. oUALIFICAçÃo EcoNôMIco-FINÀNCEIRA
13.2.1. Certidão negativa de falência, re«rperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recqperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do ârt. 58 da Lei no

11.101/2005. No caso de recuperação extraiudicial, a licitante deverá apresentâr homologação
do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do alt. 64§ 5!, da Lei na 11.10U2005;

13.2.3. Balanço patrimonial, demonshação de resultado de exercicio e demais demonsfrâções
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial
ou outro órgáo compelente, na forma da lei.

RUA CAITTIURUP lú N" 06 - PEDREGAL CEP 62 800 000
slÍEr 

^R^cÂrl.cE.cov 
3R- EMAIL, SEC INFP.ÂÉSÍRUÍURA@ARACATI CE GOV BR

",rà
Irr.lg99)



íNrc r.l

_tor., rog]
rr-3-
\,n *,

13.2.4, Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Esciituração Digital ( SPED), à&€rá
apresentaÍ o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais erigiveis,
considerando-se as disposições das Instruções Nomativas da Receitâ Federal do Bmsil.
13.2.9. Capitâl social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a10L (d,ez por cento) do
valoÍ estimado da contratação.
13.2.10. Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo
ou patrimônio líquido deveiá ser equivalente a 10 % (dez por cento) do somatório do valor
estimâdo da contratação de todos os Iotes ariematados.

13.2.5. Comprovação de boa situação Íinanceira assinada por profissional habilitado da área
contábil leSalmente rcconhecido junto âo Conselho Regionâl de Contabilidade da sede ou
filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral
(LG) maior a 1,00 (um virSula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calqrlada
conforme a fórmula abaixo:

LG=AIIEIE: 1,00

PC+PELP

Onder
LG - Liquidez Geral;
AC Ativo Circulante;
ÂRLP- Ativo Realizável â longo Prazo,
PC - Passivo Circulante,
PÉLP - Passivo Exigível â Longo Prazo

13.2.6. As pessoas ju dicas criadas no exeicicio Íinanceiro da licitação deverão atender a todâs
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonshativos contábeis pelo
balanço de abertura devidamente registrado na Juntâ Comercial ou ouho órgão competente,
na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por
contador habilitado.

13.2.8. No caso de a pessoa ju dica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, o Balanço
patrimoniâI, â demonst.ação de resultâdo de exercício e as demais demonshações contábeis
limitar-se-ão ao úlümo exercicio social exigivel.

13.2,9. Tratando- se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações
Contábeis por meio de uma das seguintes formasr publicação em Diário oÍicial, publicação em
jomal de grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos
societâios e o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial,
registrado na Junta Comercial da sede da licitânte ou em outro órgão equivalente.

I3,3. IUSTIFICATÍVA DOS íNDICES CONTÁBEÍS
13.3.1. De acordo com o Art.69 da Lei na 14.133/2021, a exigência de habilitâção económico-
Íinanceira destinâ-se a demonstrar a aptidão econômica da paticipante a fim de suportar as

obrigaçôes decorentes de futuro conttâto, a ser comprovada de forma objetiva, através de
coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e previamente estabelecidos no
Edital.

.D Afq'êciti
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participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueies que demonstrem â

rentabilidade e/ou luciatividade dâ paticipante, enquanto o § 52 veda a utilização de índices
não usualmente adotados para a avaliação de situação e€onômico-financeira suficiente para o
cump mento das obdgações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade
econômica das participântes, o Índice de Liquidez Geral lLG, sendo este uma mét ca

financeira utilizada para avaliar a capacidade de uma empresa em cump r suas obrigaçôes
financeiras no curto e longo prazo. Ele é comumente exi$do como um critâio de qualiÍicação
econômico-financeira em processos licitatórios regidos pela Lei na 14.133/2021.

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulânte somado
ao passivo não circulante, O ativo circliântê é composto por recursos financeiros que podem
ser convertidos em dinheiro no curto prazo, como caixa, estoques e contas a receber, O passivo
circliânte representa as obiigâções que devem ser pagas em um ptazo de até um ano, como
fomecedores, impostos e emprésümos de curto prazo. Já o passivo não circulante inclui as

dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e financiamentos.

0 ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar bdas as
slras obrigações, tanto de curto quânto de longo prazo. Ele Íornece uma visão geral da saúde
financeira da empresa e da sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o indice contábil de liquidez geral em licitaçõeg a Lei nq 14.133/2021 visa garantir
que as empresas participantes tenhâm condições Íinanceiras adequadas para executar os
contratos. Ao atender a esse critério, a empresa demonstÍa umâ situação financeira estável e

confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese, cump r suas obrigações
contratuais sem interrupções íinanceiras significaiivas.

Itegisira-se que, no prcsente caso, o lLC será limitado à o minimo de 1, para a indicação de
que a empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prâzo.
Denire os motivos que ]evaram esta Administração adoiar o ILG maior ou igual a 1, destacam-
se:

1. Capacidade de pagâmento: O índice de liquidez geial maior ou itual a 1 indicâ que a
empresa possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo.
Isso demonstra a capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha
recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durani€ a
execução do contrato.

2. Estabilidade Íinanceira: Uma emprcsa com um índice de liquidez geral maior ou
igual a 1 gcralmente é considerada financeiramente esiável. Isso transmite segurança

aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de problemas
financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.

3. Gârantiâ de continuidade: A exigência dessc índice visa garaniir que a empresa tenha
uma base financeira sólida para operar e cumprir os prazos esiipulados no conirato.
Uma empresa com liquidez insuficiente pode enÍrentar dificuldades Íinanceiras que
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comprometâm sua capacidade de honrar

ou Jlê me-mu na .nrÉrrup\io do Lontr.rro.
4. Pioteção dos Íecursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liqr.ridez geral,

os óigãos públicos visam proteger os reürrsos públicos e evitar conkatar €mpresas

que âpreseniem risco financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eficién.ia e a

seSlrrança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com

situação financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral coniÍibui pâra a

promoção de uma competição justa entÍe as empresas participanles. Ao estabelecer

um requisiio Íinanceiro minimo, evita-se a participação de emptesas que possam ier
dificLrldâ.les em cuü1prir suas obrigações contratuais, garantindo que ap€nas empresâs

financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo

licitaiório.

Destarte, a exi8ência de um í1dice de liquidez geral maior ou igual a 1 iem o objeiivo de
garantir â qtlalidadc e a segurança na contraiação de empresas nos processos licitaiórios,
protegenclo os interesses clos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

13.5. REGULARIDADE FISCÀL, SOCIAL E TRABALHISTA
13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/or.r ntunicipal, coníoime o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente âo seu tarno de atividade €

compativel com o objeto contratuali
13.5.3. Prova cle regularidade paÍa com a Fâzenda Federal, quanto aos Tritrutos Federais,
Divida Ativa da União (PGFN) e Seguridade SociâI, com base na Portaria Coúunia RFB/PGFN
No 1.7s1 de 02/10/201,1;

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazer,da Estadual do domicilio ou sede do licitante,
ou ouira equivalente, na forma da lei,
13.5,5. Prova de regulariclade para com a Fazeida Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equj\.alente, na forrna da lei;
13.5.6. Pro\.a de reguladdade relativa ao FGTS, que demonstre cultlp mento dos encargos
sociais instltuídos por lei;
13.5.7. Prova de regulaÍidade perante a Jusiiça do Trabalho, mediante a apresentação d€
Certidão Netativa de Dóbitos Trabalhisias - CNDT ou positiva com efeitos de ne8ativa, nos
termos doTítulo VII-A.1a Consoiidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n! 5.452. de 10 de mâio dê 1943

13.5.8. Declârâção de que, em cumptimento âo esfâbelecido na Lei nq 9.854 de 2711011995,

publicada no DOU de 28/10/1999, e âo inciso XXXIII, do artigo 7o dâ Constituição Federai,
não empregâ menor dc 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, n€m
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de âprendiz,
a partir de 14 (câtolze) anos, em conÍoÍmidadc com o inciso VI do art.68 da Lei n"
14,L33/2021,.

13.5.9. Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complementar nq 123 de 14.12.2006, a

.omprovação de retularidade fiscal e trabalhisia das microempresas e empresas de pequcno
porte somente será exigldâ para efeito de assinatura clo contrato.
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13.5,10. Para eÍeito do disposto no subitem acjma, as microemprcsas e empresas de peqüdno-..-- ''
porte, por ocasião.la participação neste procedimenb licitatório, deverão apresentar todâ â

documentação exigida para fins de cornprovação de regulâridade Íiscal e trabalhista, mesmo
que.sta aprcsente alguma restrição.
13.5.11. Havendo alguma resiÍição nâ comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prâzo de 05 (cinao) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente Íor declârado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual peiiodo, a critério da
Administração I'ública, para a regularização da documentação, pa8amento ou parcelâmenio
do débiio.
13.5.12. A não regularização dâ documentação, no praro previsto no subitem anterioÍ,
nnplicará na clecadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei e

neste editâ], sendo facultado à Adminisiração convocar os licitantes remanescentes na ordem
de classificâção, para a assinaiura do contrato, nos termos deste edital.

13.6. DEcLARACÕES
13.6.1. Declaração que cumpre os requisitos leBais para a qualificaçào como (microempresa ou
enlpresa de pequeno porte ou cooperativa);
13.6.2. Declarâção de que atende aos requisitos de habilitação;
13.6.3. Declaraçâo de reservas de cargos;

I4.IUSTIFICATIVA DA NÃo PARTICIPAçÃo DE EMPRESAS CoNSoRCIADAS

Destaca-se que a paÍtlcipação de empresas em consórcio em Iicitações encontra-se disciplinada
no arl. 15 dâ Lei n! 15.133/2021. que atributu à Administração a prerrogativa de adnitir ou não
a participação de consórcios nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o
número de empresas consorciadas,

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

iicitakirio, pessoa jurídica poderá pariicipar de liciiaçáo em
consórcio, observadas as seguintes normas:

t.l
§ 42 Desde que haja justiíicativa técnica aprovada pela

autolidade competente, o edital de Iicitação podcrá estabelecer

limite máximo para o número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe conÍere a nova lei das

licitaçôes e contratações púb1icas, não permitirá a participação de empresâs reunidas em
consórcio, tcndo cm vista que a participação de um número maior dê empiesâs dentro â

presente licitação propiciará a ampliação da compeiitividade no certame e a busca da melhor
proposta para â âdministração, posto que a possibilidade de empresas em regime de consórcio
poderá ensejar â redução do número de participantes, uma vez que um consórcio pocle â

ieunir várias empresâs e, consequentemenle, as empresas associadas deixariarn de competir
entre si, reduzindo as vantagens que a competitividade entre as empresas traz para a

Administração, em prejuízo ao interesse púb1ico.

Irara aléIn do que Íora erposto/ o caso concreio não sinaliza para a necessidade de constituição
de consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigênciâs relativas à capacidade
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não demandam a conjugação de maiores esforços

Retistra-se, oportunamente, que a permissão - ou não de participação de empresas em
consóÍcio é ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece â Lei no 14.133/2021

que deixa âssente que a participação de empresas em consór'cio poderá ser admitida ou não,

segundo âto disclicionário da Administração. Veja-se:

AIt. 15. Salvo vedação devidamente justiÍicada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participai de licitação em
consórcio, obseivâdas as seguintes normasl

Neste sentido, citam-se os ensinâmentos de JoeI Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da L€i n. 14.133/2021 d€ixâ claro que admitir
ou não a participação Lle empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração: "Salr.o vedação devidameite
justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá
pârticipar.ie licitação em consórcio, observadas âs seguintes
normasr [...]". llortanto, a regra é que as empresas possam
paÍticipar de licitação relnidas em consórcio. A exceção ó â

proibição à participação de empresas reunidas ern consórcio, o
que demanda nrotivação.5

Ante o exposto e considerando â prerrogativa do Poder Público sobre a paticipação
empresas em consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de

empresas em consórcio,

14. oBRIGACÕES DA CoNTRATADA
14.1. A contratada deverá executar o contrâto nos locais e prazos estjpLrlados pelo Municipio
de Aracati e riSorosamente de acordo com as especificações estabel€cidas neste €dital e seus

anexos e na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará nâ

não aceiiação dos mesmos. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenrTaçào por
pârte dâ contratada.
14.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoüentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações â seguir:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovadâ, fornecenclo à

CONTRATANIE relação norninal dos profissiurais, conteido identidâdê e

atribuição/especiÍicação técnica.
b) Executar o contrab através de pessoas idôneas, assumindo iotal responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venhan a coneter no desempenho de suas furnções, podendo
solicitar a slrbsiituição daqtlela cuja condutâ sejalulgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira quc nio sr
prejudiquen o bom andamento e a boa execução do conirato.
d) Fâcilitâr a ação da FISCALIZAÇÃq prestando, prontamente, os esclarecimcntos que forem
solicitâcios pela CONTRATANTE.
e) Itesponder perante o Municipio de Aracati, mesmo no câso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
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inieresses, que possam interÍerir na execução do Contrato, quer sejam eles praticadoÀlfot .

empregados, prcpostos ou mandatários seus. A resporisabihdade se estenderá â danos
cãrisados a tcrceiros, devendo a CONTRATADA âdotãr medidâs pr€ventivâs contra esses

danos, com Íiel observância das normas emanadas das aLrtoridades competentes e dâs

disposições legais vig€ntes.
Í) Respondei, perante âs leis vigentes, pelo sigilo dos documenkrs manuseadog sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informãçàes à que

tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambón de sua responsabilidade o

pagamenlo de todos os tributos que, direta ou indiretamÊnte, incidam sobre o contrato,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FCT9 PIt COFINS, lRP,
CSLL, emolumenios, se8uros de âcidenies de trabalho etc., ficando excluída l}ualqueÍ
solidâÍiedade do Munlcípio por eventuais autuações administrativas e/ou judiciars uma vez

que a inadrrnplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere

ao Município.
h) Disporibilizai, a qualquer tempo, ioda do.umentação referente ao pagamento dos tribuios,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO,
j) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, 1odâs âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) Aceitâr, nas mesmas condições contratuait acréscirnos ou supressões de âté 25% (vinie e

cinco por cenio) do valor inicial atualizâdo do contrato que se fizerern nos seiviços ou nas

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou telceir-izados, bem como
equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários
(servidores ou terceirizados da da entidadc), c equipamentos de propriedade do Município;
l) Iiesponsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem
como de cada matc al, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenhoi
m) RepârâL corigir, remover, reconstruir ou substituii, às suâs expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que sc veriÍicarem \,ícios, defeitos ou incorreções resultântes d€

slrâ execução ou de matcdais nela empiegados;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tcrceiros Êm

razão da execução do contrato, decoÍ€ntes de sua culpa ou dolo, e não excluirá ncm rcduzirá
essa responsabilidade a Íiscallzação ou o acompanhamento pelo contrâtantej
o) Responsâbilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e cumLrci;ris
resultantes da execução do contrato. A inadimplência dô contraiado não transfere à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onelar o objeto do

p) Cumprir, duranie todo o período de execução do contrato, a reserva de carSos previsia ern

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paia apierdiz, bem
como as reservas de cargos prevjstâs na Iegislâçãoi
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a resen,a de cargos a qlre se refere a

cláusula acima, no prazo flxado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empre8âdos que
pr€encherarn as refeddas vagasi
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r) Arcar com o ôrtus decorrente de evenfual equívoco no dimensionâmento
de sua propostâ, lnclusive quânto aos cusios variáveis decorrenies de
incertos, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, ex.eto quando ocorrer algum dos
eventos anolados no art. 124 II, d, da Lei na 1 4.133, de 2021;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;
t) Respeitd as normas de segurânçâ e medicina do trabalho, preüstas na Consolidação dâs
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
14.3. A CONIRATADA estará ob gada, ainda, a satisÍazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condiçôes a seguir estabelecidas:
â) Prestar o contrato de acordo com o Temo de Referênciâ e demais anexos deste edital.
b) Atender às nomas da AssociaÇão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conÍormidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem
como de cada mâterial, matéria-pdma ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua íabricação garantindo seu pe eito desempenho.
d) A Contratadâ deverá, ainda, dispor dos recu$os administrativos, financeitos, de
ttanspote, de comprat etc. que iulgar conveniente pâlâ âsseguiar o bom andamento dos
trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumpÍimento dos prazos
estabelecidos.

14.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
a) Obseruâr âs determinaçóes emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoddade supedor (art. 132
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se ve fique na execução do contrato.
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociait previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfete a

responsabilidade ao Contratante.

d) Não contrâtar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companieiro ou parente em Iinhâ
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do conhatanie ou do fiscal ou
gestor do conhato, nos termos do artigo 4& parágrafo único, da Lei ne 74.133, de 2021

14.5.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objehva administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela piática de atos contta administração pública nacional e estrangeira

prevista na Lei Federâl na. 12.84612013, rcgú,lamentada no âmbito municipat pelo Deoeto na.

4612018. Mediante processo administrativo de responsabilização.

I5, OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
São obdgaçõês do Contratante:
a) Exi8ir o cumprimento de todas as ob gações assumidâs pelo Contratado, de acordo com o
edital e seus anexos, proposta adjudicada e contratoj
b) Indicar o local e hoúrio em que deveião ser entregues os bens;
c)Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso âo local da entrega, desde que observadas
as nomas de segurança;
d)Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas neste instrumentoi
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e)Acompanhar e fiscalizar a execução clo contrato e o cumprimento das obrigaçôes

pelo Contratado;

oNotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeiçôes, falhas ou
irregularidades constatadas no curco da execução do contrato, fixando prazo para a sua

coüeção, cettiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
g)Notificar o Conhatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoueções verificadas no
objeto Íomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em
pa e, às suas expensas;

h)Efetuar o pagamento âo Contratado do valor correspondente ao Íornecimentg no prazo,
Íorma e condições estabelecidos no presente instrumento,
i)Apücar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

;)Responder todas as solicitações do Contrâtâdo rclacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
l)Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

16. INFRACÕES E sÀNcÕEs ADMTNISTRATIVAS
16.1. Comete inftação administrativa, nos termos dâ lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. dar causa à inexecução parciâl do contrato;
16-1.2. dar causa à inexecução parcial do contmto que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certamei
16.1.5. salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta;
16.1.6. não celebrar a ata de registrc de preços ou o cont.ato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quândo convocado dentro do prazo de validade de sua propostaj
16.1.7. ensejar o rctardamento da execnção ou da entrcga do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigidâ paia o certame ou prestar
declâração Íalsa durante a licitação;
16.1.9. fraudar a licitâção ou praticar ato Íraudulento na execução do contiâto;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer nafuieza;
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos da licitação;
20.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5! d aLeina 72.846, de 2073)
16.2. A Administrâção podeíá, gârantida a préwia deÍesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicâtários as seguintes sânções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cdminal:
â) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitai ou contiâtar, enquanto perdumrem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reâbilitação perante ã própria
autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão consideradosl
a) a natureza e a gravidade da inftação comeiida.
b) as peculiaridades do caso concretoi

\
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os dânos que dela provierem para a Administração Públicai
e) a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridad€, conforme normas e

orientações dos órgãos de conirole.
16.4. Para as infiações previstas nos ltens 16.1.4., 16.1.5 e 16.1.6 a multa será de 10% (dez por
cento) do valor clo contrato.
16.5. Para as infrações previstas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.11.1 e 16.1.12 a multa será de

20% (vhte por cento) do valor do contrâto.
16.6. Parâ as infrâções previstas nos itens 16.1,.1,,1,6.1.2,16.1.3 e 16.1,.7 a multa será aplicada cla

seguinie forma:
a) 1% (unl por cento) sobre o valor global do Conirato, por dia que exceder ao prazo
contratlral sem .lue os itens sejam eniregues,
5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

rc, ..mend/\õc. dc ordern rccnií t cn iridr. peir ADM INIS I RAÇÀO V UN lCll'Al .

10% (dez por cento) do valor Blobal do Contrato, se a Contrâtâda transÍerir a execução do
contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretat ià,

20% (vinie por cento) do vâloÍ total do Coniraio, na hipóiese de exthção do contrato por culpa
da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades plevistas em 1ei;

16.7. As sanções de advertàlcia, impedimenkr d€ liciiar e coniratar e declaração de

inilloncidade para licitar ou contratâr poderão ser apllcâdas, cumrilâtivamente nu nàô, à

penalidâde de multa.
16.8. Na apllcação da sanção de multa será facultâdâ a defesâ do inter€ssado no prazo.le 15

(quinze) dias irteis, contado da data de sua inlimação.
16.9. A adv€rtêrlcia será aplicada exclusivamente pelâ inÉação admlnistratlva prevista no jtenl

20-1.1., quando não se jusiiíicar a imposição de penalidade mais grave.
16.10. A sanção de impedinenb de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos ilens 16.1.2, 16.1 .3, 16.1 .4., 16.1.5,

1-6.1.6 e 16.L.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no ànbito da Admnistração I'ública direia e indireta do ente
Í€deraiivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.11. Poderá ser aplicada ao responsáveI a sanção de declaração de inidoneidade para liciiar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10,
16.11.1 e 16.1.12, bem como pelas infrações administrativâs previstas nos itens 16.1.2.,16.1.3,
16.1.4, 16.1.5., 16.1.6 e 16.1.7 que justifiquem a imposição de perlalldade mais grave que a

sançáo dc impedimento de licitar e coniratat cuja duração observará o prazo previsb no âri-
1s6, §5!, da Lei no 14.133/2021.

16.12. A rccusa injustiÍicâda do adjudi.atário em assinar o coltrato ou a ata de registro de
preço/ ou em aceitar ou retirar o instrumento equjvalente no prazo cstabelecido pelâ
Administração caraclerizará o descump nenio total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garântia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotorâ da licitação.
16.I3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de irlidoneidade para licitar ou contratar demandârá â instaurâçáo
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)ou mais
servidores públicos estatutários ou perfenc€ntes aos quadros permanentes da Adminishação,
pref€rencialmente com, no rnínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos € intimará o licitanie ou o adjridicatár iu parJ, nu
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prazo de 15 (cluinze) dias úteis, contado dâ dâiâ de sr.râ intimação, apresentar defesa

.,p".ifi,dr d. pru\..",1.r" prer".rdd prud J/ i..
16.14. Câberá recurso no prâzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitãr e conhatâr, contado da data dâ intimação, o quâl

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, que, se não a r€considerâr

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
supeiior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimerlto dos autos.
16.15. Caberá â aprescntação lle pedido de rcconsi.lerâção da aplicação da sanção de

declaração de nidoneidâde para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e deci.lido no prazo máximo de 20 (vinte) diâs úteis, contado
do seu recebimento.
16.16. O reclrrso e o pedido de Íeconsideração terão ef€ito suspensivo do ato ou dâ decisão

lecorridâ até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese al8umâ, a

obrigação .le reparâção integral dos dânos causados.

17.1. As licitantes devem observar e â contratada deve observar e Íazer observar, o mais alto
padrão de éticâ durante todo o processo de licitâção, de confratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
â)"plátiaa aorrupta": oÍerecet dat receber ou solicitar, direta ou indrretâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de conhato;
b)"prática Íraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis ârtificiâis e não-competitivos;
d)"prática coercitiva"r causar danos ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indireiamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório
ou aÍetar a execução do contrato.

18, CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimizaÇão de recursos / redução de

desperdicios / menor poluiçáo. ràis como:
a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes,
b)Subsiituição de substâncias tóxicâs por outias atóxicâs ou de menor toxicidade;
c)Treinamento/capâcitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdicios/poluição;
d)Adoção de práticâs de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de âcordo
com o aft. 6a da Instrução Normâtiva SLTI/MPOG na 1, de 19 de jâneiro de 2010.

\
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1e. porAÇÃo oRçAMENTÁRrÀ
19.1. As despesas decoüentes das contrataçôes odundas da presente Ata, corerão à conta de

dotaçôes orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em
fâvor da Secretaria de InÍraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Municipio, à época da
expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

/-A , 1 AracahlCE.l3 de mar(o de 2025.

",,..\.|ffi?uúÀffiOrdenldôra de Despesas

SecÍetariâ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

í*l::à
_("",-y*?
? _._À.-r
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TERMo DE REFERÊNCIA

í.DO OBJETO A SER LICITADO

LT. Registro de preços para íutura e eventua aquisição de material de limpeza para âtendêr as

necessidades da secretarià de segurança Cidadã e OÍdem Púb ica.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO
2.T. A Secretâria de Planejamento e Administrâção necessita de materiais de limpeza para a

higienização e conservação de seu local de funcionamento, visando a manutenção de um ambiente

limpo, saudável e adequado ao uso diário, prevenindo riscos à saúde, evitando doenças e

melhorando a qualidade do serviço prestado.

A contratação permitirá o cumprimento das normas de saúde e higiene, além de assegurar a

conservação do patrimônio público. Dessa Íorma, a implementação de medidas adequadas de

limpeza é fundamental para garantir o bom funcionamento dos serviços desta secretaria e,

consequentemente, o bem-estar dos servidores e visitantes, almentando a produtividade e â

satisfação dos usuários.

3. uflLtzacÃo DA MoDALTDADE pREGÃo E Do stsrEMA oE REGtsrRo DE pREcos

3.1. JUsflFtcaflva paRA o Rtro DE sELEcÃo (MoDALrpaDE)

3.'1.2. A utilizêção do pregão encontra amparo no art- 29, da Lei 14.133/2021 no qual estabelece

que sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e quaidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais de mercado, poderá ser

adotada a licltação na modalidade de pregão"

A uti zação desta moda idade visa desbuÍocratizar o

consequentemente, promover a ce eridade na contratação.

procedimento licitatório €,

3.2. JUsflFtcaflva FÁTtca paRA a aDocÃo DA MoDALtpapE poR pREGÃo ELETRôNtco

- 3.2.1. o ari. 17, § 2" da lei 14.133/2A2T, determlna quer "As licitaÇõ€s serão reaizadas
preferencialmente sob a forrna eletrônica, admitida a !tiização dã forma presencia, desde que

motivada, devêndo a sessão públlca ser reglstrada em ata e gÍavada em áudio e vídeo"

No mesmo sentido o art. 29 estabe ecê que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto

possuiÍ padrões de desempenho e qua idade que possam ser objetivamentedeí n dos pelo edital,

por meio de espec fi.ãçõês Lrsuais de mercâdo.

A escolha por Pregão Eletrônico deve se a maior abrangência de empresas inteÍessadas em
partlcipar do processo licitatório, já que não necess ta qLre a empresa se locomova flsicamente a

este município, atingindo assim o princípio da competitiv dade, que têm por objetivo alcançar a

proposta mais vantajosa para a Administração Públlca, além de reduzir o tempo gasto para a

contratação, lncitando a competição entre os fornecedores, desburocratizando o processo

aquisitivo, e obtendo rnaioÍ contro e gêrencial das despesas.

3.3. JusflFtcATtvA ADEeUaDA paRA a caRAcrERisTlcA DE "BEM coMUM"

á:Ià
o4J
l,J. RLrBnrc a ri
Yv 'r7
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3.3.1. Os ltens a serem adquirldos podem ser classlficados como comuns, haja vista possurlblh. 

_
especlÍicações usuais de mercado e padrões de qualidadê passívels de deÍinição em Edital,

conforme estabe ece o inclso Xlll do art. 60 da Lei Eederal n.o 14.T 33, de 2021, sendo classificados
como itens não contínuos ou adquiridos por demanda, aquêlês que impóem ao contratado o
dever de rea izar a entrega de urn produto em período predeierminado, podendo ser prorrogado,
desde quejustlficadamentê, pe o pÍazo necessário à fornecimento do objeto.

3.4. PARA apocÃo po srSTEMA pE REGtsrRo pE pREcos

1.4.1. Deüeta 11.462/2023, art. 30 - Art. 3" 0 Sistema de Registro de Pre(os - SRP será adotado,

preferencialmênte:

I quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçóes permanentes ou
frequentes;

| - quândo for convenlente a âqlrlsição de bens com pÍevisão de entregas parceladas ou

contrataÇão de serulços remLrnerados por unidade de medida, como quaniidade de horas de

serviço, postos de traba ho ou em Íegime de tareÍa;

I quando íor conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a rnais de uma entidade,

inc usive nas compras centrâlzadãs;

V quando, pela natuÍeza do objeto, não for possívêl definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

3.5. JusTtFrcarva FÁTtcA pARA a apoçÀo po stsrEMA pE REGtsrRo pE pREcos

3.5,'1, Bens e serv ços comuns são produtos/serviços cuja escolhã pode ser fe ta tão somente com
base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação
minuciosa e são êncontrados facllmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção
da modalidade de registro de preço é necessária como pressuposto da efetivação do princípio da
economicidade, visto que a aquis ção é estimaiiva, uma vez que o consumo é vaÍiávei com basê na
demanda de cada produto/serviço. A ata de registro de pÍeço possui v gência de 12 meses o que
reduz a quantidade de processos icltatórios gerando economla paÍa o munlcípio e garante umã
constância no atendimento ao contribuinte.

4. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO ÉM LOTES

FundamentaÇão: lnciso V ll do § 1o do art 18 da Le 14.T33127

No presente caso, a Administração, com base em seu podeÍ discriclonário, decidlu que o objeto do
presente ceÍtame seja ag utinado em ote, composto por itens de mesrra natuÍeza e quê guardam
re ação entre sl.

lustiflca-se a adoção do critério de julgamento de MÉNOR PREçO POR LOTE por ser aquele que
melhor refete os anseios da administração, por ser econômica e oglsticamente o mais viável,
tendo ern vista que os itens agrupados em ote possuem ã mesma natureza e guardam reação
entre si, e preservam ã compettivdade entre os Íornecedores que atuam neste ramo,jd qLte o
agruparnento cons dera os aspectos técnlcos de cornercla lzação dos produtos no mercado.

JLrst fica se, ainda, dlante dos aspectos ogísticos empregâdos pê a adminisÍação no
gerenciamento da contrãtação, maximizando a utilização dos TecuTsos humanos envolvidos nesse
gerenciamento e evitando um ma or custo administrativo na Íisca lzação e acompanharnento da
erecução do contrato.

+\a
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Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do p

lcitatório e a redução do custo de aquisção através do processo de economia de escald, tanto
porque o volume de venda para o Íornecedor é maior quanto porque o custo que inclde sobre a

êntÍega é menor, vlab zando a obtenção de melhores propostas para a adminlstração.

Desta folrna, a adoção do crltério de ju gamento de MENOR PREçO POR LOTE proporc onà uma
rnâlor eficiêncla adm nistrat va desde o processo de ic tação até a execução do contrato.
Nas pa avras de Marçal .lusten Fi ho:

'Em urna economla de esca a, o aumento dos quantitativos produz ã

redução dos preços. Por isso, não teia cabimento a Administração
fraclonar as contratações se acaTretar o aumento de seus custos. T.

Portanto, se houvesse parce amento e adlud caçâo a dversas empresas distntâs tantos qlrantos
fossem os itens da liciiêção, os cLrstos da AdminisÍaçâo seriam aumentados. Diante dessa situê(áo
fática, que impllcarla em perdâ da economia de escala, o parce arnento não podeÍia ser adotado,
pois em que pese o princípio da ampa competitlvidade Íe9er âs licltações, sabe'se que seu

objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há siiuações em que assegurar a

efêtividade da ampla competlção como um fim em si mesmo sem cons derar as particularldades do
caso concÍeto põe em r sco o interesse público.

Sob !ma perspectiva econômicâ, a adjldlcaçâo por lote se mostra mals adequada e satlsíatória
para ã administração porque poss bilitará a redução do custo g obal da contratação, viabilizando a

obtênção de umã proposta mals vantajosa para a adm nistração.

Em Iazão dos benefícios econômicos que decorrem deste mode o, especia mente a econom a e a

vantajosldade a ser obtida com o processo de economla de escala, o intêresse púb ico seria melhor
satisfeito se o objeto fosse lcitado com critérlo dejulgamento de menor preço por lote.

Assim, considerando que a regra disposta no art.40, inc. V, alínea'b', da Lei no 14.133/2021,
estabe ece que o parce amento deve ser adotado nos casos sem que for tecnlcamente vável e
econom camente vantajoso e sabendo-se que o dever de liaitár, tâl como preconizado na legislação
de regênc a, deve ser conciliado com o lnteresse púb ico, como foÍrna de se obteÍ a pÍoposta mais
vantajosa, observados os critérios adotados, e levando se em conta, ainda, se o fornecimenio
efetlvamente será objeto de execução ão fina do contrato, é que se tem por certo que o critérlo de
julgamento de menor preço por ote, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao
interesse público.

"Art.40.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:
V Atendimento âos princípios:

b) do parcelômento, quando for tecnicamente viável e

economÍcamente vantajosoi'
Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os
princípios, não ó absoluto, depênde dâs êspêciÍicidades de câda caso
concreto e não pode ser aplicado em prejuízo ao interesse público ...

A Administração Pública deve, então, sopesar a sua demandâ, a

execução e o gerenciamênto dos contrâtos, o propósito de êvitar
desperdícios e a economia de escala ,.,

fÍ"".("1..r-up_â
=r+i
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A conclusão é que a Administração goza de

discricionária para decidir se concentra ou parcela o objeto da
licitação, em.juízo sobre as vantaqens de uma ou outra opçào para o
interêsse púb ico." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e
Contrato Administrativo.5. ed. revista e ampliada, 1a reimpressão,
2023. Belo Horizontet E d Fôrum, p.477).

No entendimento de lúarçal Justen Filho, o ob.jetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do
objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se
reduzem as despesas administtativas, Veja-se:
'llusten Filho, Marçâ1. Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos. São paulo: Ed.
Dialética, 2012, p. 307.

"A possibilidade de participação de maior número de interessados
não é o imediato e primordial, mas via instrumental para se obter
meihores ofertas (em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a

Administração não pode justiÍicar um fracionamento que acarretar
êm elevação de custos através do argumento dê beneficio a um
número maior de particulares,"2

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos
casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica. No presente
caso a administração o critério de menor preço por lote em razão das justiflcativas acima
explicitadas

s. DEscRtcÃo DETALAHADA Do oBJETo
5.1. Seguê quadro abaixo.

ITEM DEscRtçÂo Dos PRoDUToS UNIDADE QTD
uNtrÁRto GLOBAL

1

ÁG*85:Btoua saN TÁR|A , EspEctF cAçÃo ÁGUA saN TÁRta, À BAsE
DE cLoÂo. coMposrçÃo euíMtca: H pocLoRTo DE sóDlo,
HrDRóxtDo DE sóDLo, cLoRETo cloRo AÍtvo vaRtaNDo DE 2 A
2,50%, coR LEVEMENÍE aMARELo ESVERDEADo apLtcAçÃo:
ALVE]ANTE E DESINFEÍANTE DE UsO CERAL, FRASCO DE ]l]Ol] ML, A
EtíBALAoEM DEVERÁ coNTER EXTERNAN4ENTE os DADos DE

DENrFrcaçÃo, pRocEDÊNc!, NúríÊRo Do LorE. vaLDADE E

NúMERo DE REGtsrRo No MtNtsrÉRo DA saúDÊ. 1ÁNLXAR Ftari^
:iaN aÂ Lro pRoDUTo L í.HÁ DE TNFoRMÂçÁo DF 5[GURANÇ^ DÉ
r)ROLrl l(]5 QL l\/llao if 5PQl IUNtO A PROPO5TA )

200 R! 431 R$ 862,00

2
ALcooL EM GEL - EspÊcrFtcaçÃo: ÁLcooL EM GEL, coNcENTRAçÃo
DE 69%lNpM, EMBALAGETú pLÁsncA cotv 5oo ML. íaNÊxaR FrcHA
TÉcNrcA Jr..rNTo a pRoposÍa)

50 R$ r4,67 R$ 731,50

3

ÀLcooL or ürRo EspEctFtcaçÂor ÁLcooLlrpo Erlltco HIDRÁTADq
CON'FN-M(ÀO 4O% INPM ADLICAÇÀO: JSO DOMIS ',1O, I-P À\'O DC

1000 À41.

R$ 16,87 R$ M3,50

CLORO LíQUIDO 1O9O ESPEC F CAçÁO: CLORO LIQU]DO, ]O%,1QU]DO
L MPIDO E AMARELADO,PH DO PRODUTOT]],5
]2,5,DEN5DADE ] 05,PODE SER USADO EM QUALQLJER AREA E

SUPERFICIE ONDE NECESSITE L IVPEZA,PRODUTO SANEANÍE
REG sTRADO NAANVISA/NIS LMIJALACEI,/] 5]

50 R$ 33,98 R$ 1.699,00

5
Dfçt\.r-d\_l -o Do .. tpt,t(Á\no 0,.\".a\T.
coM aspEcTo Fislao tíautDo. apltcA(Ão: DEstNÊÉTANTE E

200 R$ 7,88 R$ 1 576 00

RUASANToS DUMONI 1146, FARTAS 8fltlo, ÂRÂCÂT|- CE, CEP:62 402 030
s lrEr ARACAT cE Gov. B R - EMArt: SEC RETARIAD ES EGU MNCA@ARACAÍ| C E GoV B R
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GERÀ4 CIDA, FMGRANCIAS DIVERSAS, FRASCO DE 2 LITROS A

EN4BALAGEIÚ DEVERÁ CONTER EXTERNAÀ4ENTE oS DADOS DÊ

DENÍ|FcAÇÃo, pRocEDÊNcra, NúMERo Do LorE, VALTDADE E

NÚMERo DE REGISTRo No IVINISTÉRIo DA SAÚDE. IÀNEXAR FcNA
TEcNraA oo píioDUro L llcHÂ DE rNFoRr,/a(Áo Dt sFcuRANçA Dr:

PROOLTTr:T! QLINr CO (alsPQ) JUNlO Â pROposlÀl

\

6

DETERGENTE LíeurDo 5r0 rvrL ÊspEcrFtcAÇÃo DETERGENTE LieutDo
paRA Louças NEUÍRo,REMoçÃo DE coRouRAs E sutE RAs DE

-O.\A,o\','lNll rPÀSCOCOV'OOtvl fDÁ.PÀ\.tósD,/co A'
a ÊMBALAGEM DEVERÁ coNTER EXTERNAI,IENIE os DADos DE

DENTTFTCAçÃQ, pRocEDÊNctA, NúN1ERo Do LoTE, vALtDADE E

NúMERo DE REctsTRo No M N sTÉR o D^ saúDE.

200 RS 345 Â$ 690,00

SABAÔ EM PO S(JOCR ESPECFCAÇÃO SABAO EM POATVO
CONCENÍRADO, 5UsÍENÍAVE,COMBATE MAUS ODORES,YÊCNOLOGIA
PERFUME,FORIIULA COI\4 ATIVO CO NCEN TRADO I MBALA(J EI,/] 

'A]IA8006n

400 R$ 25 80 RS r0120,00

I

SABoNETE Lreu Do r LT ESp EcrEcAçÁo sABo N ETE LíautDo
FRÁGANctas FLoRAT- LiMptDo TRANsLúclDo E LIVRE DE

.LDt\4r\To'_ovpo<t\aô Áu-a -aLo _ -at o,_ t-'!R .,lFÁ o Dl
.OD|O .OqlTODlrODlO ullLlaNA -O, OAVOÀôoODl DL'A\À
ESsÊNcA EDIA, coRANTÉ, ÁcrDo cíTBrco, DtsÍEARATo pEG 9,
'ê\oLAVrDÁ Dt aatDo _DÀ.o D, .ó-o toovêLDL,Do.

. r. .o. DADL 
' 
000 r_00aP A'o'. PruL-avLN ^,Ào ÀN1 -À N'

AFE] 204258 5. N' DO pROCESsO 2535'1.11277712021 08.DEVEM
CONTER:DATA E VAL]DADE DO PRODUÍO EMBALAGEM 1LT,

2A R$ 1s,3',] R$ 106,20

9

DEsoDoRtzADoRsAN[ÁRo 25cR EspEctFtcAçÁo: DEsoDoRizADoR
SaNrrÁRto, coM No MiNtMo 25GR GRAMA5, coM supoRÍE,
PÀuDÀN lô Dl\lo5Á. Ào-lcÀ\AO: PAPÀ 1À O \aN_Ao,O !

EMBALAGEM DEVERÁ .oNÍER EXTERNAMENÍE os DADos DE

tDENTFtcAÇÁo, pRocEDÊNcA, NúMERo Do LoTE, valDADE E

NúMERo DE REGtsTRo No 
^,t 

N srÉR o.

60 R$ 3,66 R$ 219,60

t0

DESODORZADOR DE AMBIENÍE NO MIN lv]O.10D ML ESPECACACÃO:
DEsoDoRzaDoR oE AMBTENTE Etv aERossoL, F8AGBÀNclAS
DI\IO5À5 ,OÀ\i O /OV \O MI\IMO 4OOML A LMBA.A.LM Dr\tRA
CONTER EXTERNAMENTE 05 DADOS DE DENT FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA
Nú\tERo Do LoTE, vaLtDÁDE E NúMERo DÊ REGtsTRo No M N srÉRto
DA 5AÚDE

50 R$ 20,t1 R$',].0'1650

11

EspoNla D!pLA FACE EspEc F caçÁo: EspoNJA oupLA FACE (F BRA E

ESPUIVA), FORMAIO RETANGULAR, MÊDNDO r00 X 5! x 20 irlr/],
aBRAStvDADÉ MÉD|A. coMpostçÁo, EspuMA DE poLtuREÍANo 

,

FIBRA 5INÍETI'A COM ABRAS VO.

100 R$ 2,72 R$ 272,00

R$ t8.538,30

IÍEM DEscRtçÂo Dos PRoDUTos UNIDADE QTD
UNIÍÁRto 6LOBÀL

l
vassouRA DE pÊLo 40 cM EspEctFtcAçÃo: vAssouM DE pÊLo

stNTÉnco, BASE púsTtcÀ cABo EM MADETRA REVlsr Do Erú pvc E

RoseuEÁVEL MEDIDo 40 cM.

10 R$ 33,74 R$ 337,40

2
vassouRA NyLoN PLUMADA EspÊctFtcAÇÃo vassouM EM NyLoN
coM BA5E pLÁsrcA coM caBo EM MADE RA REVEsÍtDo EM pvc,

IúED NDO APROXLMADAMENÍE 25 C!]

R$ 22 29 R$ 579 54

3
vassollRA ptAÇava N r ÉspEc F cAÇÃo vassoltRÀ DE ptaçava,
.Á3O MADE RA EMPLASTIFICADO E ÂOSQUEAVEL, MEDINDO ] 2OCM

10 R9 12,98 R$ 129,80

PANO DE CHÁO ESPECTFCAÇÃO: PANO DE CÊÃO (SACO DUPLO)
aLGoDÃo ALVEtaDo, MED DÂ apRox[vaDAs: ]n x ,tii aM

60 R$ 7,05 R$ 423,00

g.à
RUASÂNTOS DUMONT,

SITEIARACÁT CE.GOV,3R ÉMAIt
1146, tARrAS BRTTO, ARACATT CEi CEP:62.302 030
SECRETARIADÉSEGUMNCA@ARACATI CE.GOV BR
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5

PANo MUtTtuso - EspEcflcaçÃo: paNo N4ulruso, coÀ,4posrçÃo
1oo% DE F BRA5 DE vtscosE, RESTNA acRilrca CoRANTE E aGÉNÍt
BACÍERosrÁTco rRtclosaN, RoLo tvtÊDtNDo 28ctí LlooM
(,\NEXÂU Ê CHA ÍÉCN CA.rl.lNrO A pROpCStÀ)

10 R$ 155,34

i--/
R$ 1.553,40

6 PAPEL TOALHA MULT !5O, FOLHA DUPLA, MACIAS E AESORVENTES, EM

ROLO :2X2OM PCTC/ 2 IJNDS,CADA ROLO COI,,I 60TOALHÀS
50 R$ 12,34 R$ 617,00

papÉL HGrÊNco FoLHA DLTPLA - EspEctFcaçÃo papEl NtctEN co
MATERAL CELULOSE VRGEM, COMPRMENIO :]l] LARGI]RA O ÍIPO
PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA COR BRANCA,

CARACTERlsr cas aDtctoNA s ExrRA tvActo E sEM pERFUME p,\coÍE

cotvt.1RoL.os

600 R$ 1463 R5I778,00

I RoDo t0 aM EspEcrFrcAçÃo RoDo DE,1o cM, plÁsTlco, BoRRACHA
DUpLA, cotv cABo DE MADETRA REVESÍ Do EM pLÁsr co.

20 R$ 10,56 R$ 2l1,20

9
pÀ pLAsr co EspEctFcaÇÃo pÁ pLAsÍca,cABo LoNGo REVEsTDo
É RÔSQUEAVEL

14 R$ 12,40 R5 173 60

t0 TLANELA PARA LtMpEzA -r9aMt5!raM ÉspEc F caÇÃo FLANELA PARA
úMpÉza NA coRABóBoRA" MEDtDAs apRox MADAS DE.lgar/r 59aM.

50 R$ 3,40 R$ 170.00

1l

FósFoRo paLiÍo pEeuENo - EspEcrFrcaÇÃo: paLrÍos DE FósEoRo,
CONFECCIONADO EM MADEIRA D€ ALAMO PRODUTO COIVPOSIAVEL
LXA DA CAIXA EM FORIVIATO DE FAVO, PARA MELHOR ATRTO ÀO
R SCAR ACONDICIONADO EM CAIXAS RES STENTES, PALIÍOS
MÉD NDO.1'l!1, CONÍENDO APROX MADAMENTEJ() PALÍOS

t0 R$ 8,28 R§ 82,80

12 MANGUEIRA PARA ]ARDIM ÉsPEc F cAÇÃo: MANGUEIRA PARA
laRDrM ÍÂANsaDA, supER FLExívEL,lo (ÍRINTA) tvtEÍRos.

Rt 2',I0,80 R$ 843,20

R$ r3.898,94

.,«

ITEM oEscRtçÃo Dos pRoDUÍos UNIDAOE QTD
UNlTÁRIo G!OBAL

1

sAco pLÁsTco No 7 REFoRÇADo paRA Lxo too LTRos:
EspEc FrcaÇÀo. saco pLÁsTco REFoRçaDo paRA Ltxo DE 1oo
I-FOs .OP PP.'A DI DOI PPOPLL\O, AP, !A(ÀO, 'O

DOIVÉsTICO, N'7 PACOTE lOOUND.

2A R$ 100,29 R5 2.005,80

2
sAco oE Lxo, pLÁ$rco, PARA Ltxo roo LT-EspEctFtcAçÁo sAco
paRA acoNDtcloNANlENÍo DE REsÍDUos DoN4tctLtAREs (REstDUos

EM CERAL-MATERIA PRIMA 1OO% VIRGEM,PRETqSO%
PEADl5%PEBDL5% MASTER PRETO,MEOIDAS

APROXIMADAS:(LXA)70X82CM.PACOÍE 100UND. (ANÉXAR tCHA
IECNICA]UNÍO A PRÔPOSTA)

110 R$49,66 Â$ 5 462 60

3
saco DE Lrxo, pLAsIco, paRA Ltxo 200 LT-EspEctF caçÃo saco
paRA AcoNDtctoNAMENTo DE REsíDUos DoMtctLtaREs (REs DLlos
EM GEML,IVAIERÀ PRIMA 1Aa% V RGElvl PREÍO,8o%
PEAD,]5%PEBDL,5% MASÍER PRÉIO.MED DAs
aPROX MADAS (LXA)8IX97CM PACOIE t00UND (Ár.,lEIAR :rC)t/l
iE(.r (,\ ruf.lTo Â ÊRorr)sTAl

110 R$ 7',r,02 R! 7.812,20

5Aco DE L xo, pLÁsÍco, paRA Lxo 40 LÍ ESpEctFicAçÃo . sAco
paRA acoNDlctoNAN4ENÍo DE REsjDUos DoN4 c LARES (REstDUos

Eivl GERAI,IVIATERIA PR MA 1007. V RGEiVj,PRETO,,807.

PEAq]5OIqPEBDL,5% MASTER PRETO MEDiDAS
AP ROX IMADAS {LXA)47X55CIV.PACOTE 'IOOUND, (ANLIAÊ ÊCFA
ÍI'NI'A ]UNIO A PROPOSTA)

50 R$ 22,97 R$ ',l 148,50

5
sÀco DE Lxq pLÁsTtco, paRA Lrxo 60 LT EspEc F ca(Ão saco 50 R$ 26,23 R5I lt t,so

§À-'
RUA sÁNros oJ\noNÍ, r l4E rÀ'D: BR,ro, aRÁ(aI -fE, tEp.bl,Soz olo

5lÍEr A8AcÀÍl,cE.GoV.BR - EMÁltr SE CRETARIADESEG URANCA@ARÂCATl. CE COV. BR§}
t;.
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PARA ACOND C ONAN4ENÍO DE RES DUOS DON4 C LIARÉS (RESIDUOS

EM GERAL.MATERA PRIMA 100% V RGEI'rI,PRETO,,807o

PÊAD,]5%PEBDL,5% IúASTER PRETO.IúED DAS

ÀPROX MADAS:(LXA)55X65CM PÀCOTE 100UND 1ANÉXAR t Clr^
IL'N 

'A 
]UNTO Á PROPO! A]

Yl

^6ã;

ITÉM DEscRrçÃo oos pRoDUTos UNIDADE QTD VALOR
uNlTÁRro

vat"oR
GLOEAL

l
BALDE PLAsÍIco. ESPECIncAçÃO sALDE PúSTICO,FORMATO

CIL NDR CO,REsISTENTE, ALçA ARAME GALVANIZADO,

CAPACIDADE 20 LIIROS

10 R$ 27,65 R$ 276,50

2
BALDE pLAsr co EspEc FtcaçÃo -BALDE pLASÍtco,FoRMATo

CILLNDRICO,RESISTENTE, ALçA ÀRAIúE GALVANIZADO,

CAPACIDADE 1O LITROS.

l0 R$ 15,97 R$',r59,70

l
cÊsro ÍELADo PARA Llxo 10 LTRos EspÉaLt caÇÁo: cEsro
ÍELADo, MATERTaL púsTtco, capactDADE ApRoxLMAoa t0
L TROs, CORES D VERSAS

10 R$ 11,41 R$ 114,r0

DESÉNÍUp DoR DE VAso SANITARo' ESPEcIFICAçÃO

MATERTaL BoRRACNA FLEXÍVEL- DÂMETRo ApRox MADo 16

CIÚ, CABO EM I',lADEIRA REVESTIDO, COMPRMENÍO CABO

APROXIMADO 5OCM.

6 R$ 12,71 R$ 76,26

t
LtxEtRA PLASÍCA COM PEDAL 20 L|TROS - ESPECTFTCAçÃO

LIXEIRA PLASTCA, QUÀDMD,ô, RESISTENÍE,COI\,4

PEDAL,CAPAC DADE 20 LITROS.MEDLDAS

APROXIL,IADAS::l2Xl1,5Xl9 5 al!].

10 R$ 95,62 R$ 956,20

BALDE PLASTLCo ESPECFICAçÃO BALDE PLASÍCO,FORMATO

C L NDRCO,RESISTENTE, ALçA ARA|,,1É GALVANIZADO,

CAPACIDADE 20 LITROS

10 R$ 27,65 R$ 276,50

R$ 1.582,76

va lor Global todos os lôtês R$ 51.760,60

6. pEscRrcÃo pA soLucÂo coMo uM Topo coNsrpERApo o ctcLo pE vtpa po oBJETo

6.1. A descrição da so[]ção como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍiao do

Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação.

7. REoursrros pA coNTRATAçÁo
7.1.1. A empresa fique disponível para a enirega dos materiais durante 12 (doze) meses.

Para uma eÍetivação se faz necessário que a empresa realize a entrega dos materiais em prazo

máximo de 5 (cinco)dias.
7.1.2. Quantidade solicitada será ltilizadâ de formâ parcelada, ê a solicitação de fornêcimento para

a secretaria será realizada sob demanda, mediante solicitação da nota de empenho e posterior ao

setor de compra pâra a emissão da competente Ordem de compra.
7.1.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compativel à sua integridade e

conservação, em embalaqens oriqinais e transportados adequadamente.

$f
#Sfr#fu.i rr ".. RUA sÂNros DUM.NT 1146, FARras BRrro, ÁRÂcarr- cE, cEp,62.a02 o3o

ffiffi*",,, .-ror',;"i"'T:".'."::"''..,...}-*,-,':.
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7.1.4. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos proOutos Oe seu estabelecXoeqp-,
âté o ocal deteÍminado pelo Município para entrega, como também será responsável peio seu

descarregamento.
7.1.5. lndicar pessoâ responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato ê apresentar soluções práticas
para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Estudo Íécnico PÍeliminar.
7.T.6. O produto deve ser entregue em peÉeito estado e com plena condição de uso.
7.1.7. A contratada dêverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão
entregues.
7.1.8. Os materiais de limpeza devem ser de alta qualidade e eficiência, adequâdos para a limpeza
de diferentes tipos de superfícies e ambientes.
7.1.9. Os produtos devem atender às normâs da ANVISA e possuir registro no Ministério da saúde.
7,1.10. As embalagens devem ser resistentes ê adequadas para o ârmãzenamento dos produtos.
7.T.11. Priorizar a aquisição de produtos biodegradáveis e com menor impacto ambiental.
7.1.12. Considerar a utilização de embalagens reutilizáveis ou recicláveis.
7.1.13. Buscâr Íornecedores que adotem práticas de sustentabilidade em seus processos
produtivos.

7.1.14. A empresa contratada deverá garantir a entrega dentro do prazo estãbelecido, com
embalagêns adequadas para o transporte e de forma organizada, separando os materiâis por tipo e
finalidade.

7.2. pa suBcoNTMTACÃo
7.2.1. A CONTRAIANTE reseTVa-se o direito de autorizar oll vetar a ut zação de subcontrataçóes
por razões técnlcas ou admlnistrativas, visêndo Lrnlcamente o perfelto cumpr mento do contrato.
Contudo, em qualquer s tuação, a CONTRATADA é a única e ntegra responsáve pelã execução
globa do contrato.
7.4.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contatua ou egal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

7,3. JUsflFtcanvA ExtGÊNcta pA GARANTTA DA pRoposrA
7.3.1. Como se sabe, a nova Lel de Licitações troLtxê inúmeras inovações no rlto procedimental das
lcitações de obras, dentre os quais podernos citar a exlstência de urna fase de ances e negocta(ão
Com isso não raras vezes alguns licltantes podem se aventuTar e acabar por não manter a proposta
lançadâ perante a administração.
Exigir garantiã de participação em urna licitação é uma prátca comum e vlsa garantir a seriedade,
comprometimento e idoneidade dos concorrentês e pode serjustificado:
Redução de Deslstências: A garantia atua como uma barr€iÍa para desistênclas de ú tima hora.
Quando os concorrentes precisam apresentar umâ qarantla, é menos prováve qlle desistam do
pÍocesso, o qLre pode gaTant r !lma concoTrênc a mãis consistente ejusta.
Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigêrlc a de gaÍantia ajuda a garantiÍ que apenas
empÍesas Íinanceiramente estáveis part clpem da licltação. lsso reduz o r sco de inadimplência.
Cobertura de Custos Admln strativos: A qarântla pode ser uti izada para cobrir custos
administÍatlvos associados à prepara(ão e condução da cltação. Em caso de des stência ou
descumprlrnento das regras, a garantia pode ser ret da para compensar esses custos.
Garantia de Cumprimento das Obrigaçóes Contratuais: A garant a também pod€ ser usada como
uma forma de asseguTaT o cumprimento das obriqações contratuais por parte clo vencedor da
icitação. Em caso de descurnpr mento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos.
Seleção de Empresas ldôneasi A apresentação de uma garantia pode sen,lr como um fitro
adiciona para empresas idôneas, convibuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios.

§í..
RUÂSANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRIIO, ÂRACATI- CE, CEP:62,302-030
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